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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  
 

 
 
 

1177..ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  OORRDDIINNÁÁRRIIAA  
 
 

rreeaalliizzaaddaa  eemm  0066  ddee  SSeetteemmbbrroo  ddee  22000066  
 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 
 

REUNIÕES DE CÂMARA 
 

 
 

ALTERAÇÃO À CALENDARIZAÇÃO 
 

Alterar para dia 27 de Setembro, pelas 09h30, a reunião de 
Câmara anteriormente agendada para o dia 20 de 
Setembro de 2006, que será pública, de acordo com o 
proposto na Informação n.º 80/DAJG/DATA/2006 de 
06 de Setembro de 2006. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

ACTAS 
 

 
 

ACTAS DA 11ª E DA 15ª REUNIÕES ORDINÁRIAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Acta da 11ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada no dia 31 de Maio de 2006 e acta da 
15ª reunião ordinária da Câmara Municipal de Odivelas, 
realizada a 26 de Julho de 2006, com alterações à minuta 
nas deliberação dos pontos 1, 7, 12, 23 e 24. 
 
(Aprovadas por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 
 

 
 

4.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 
 

Quarta Alteração Orçamental, de acordo com os mapas 
que farão parte integrante da acta da presente reunião. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

ACEITAÇÃO DE PATROCÍNIOS 
 

 
 

INICIATIVAS DA SEMANA EUROPEIA DA MOBILIDADE 2006 
 

Aceitação de patrocínios por parte da Luso (500 garrafas 
de água) e da Bike Zone (uma bicicleta), no âmbito das 
iniciativas para a Semana Europeia da Mobilidade 2006, de 
acordo com o proposto na Informação n.º 
113/DPEMU/2006 de 28 de Agosto de 2006: 
 
“No âmbito da comemoração do Dia Europeu Sem 
Carros, está programado o encerramento da Rua dos 
Bombeiros Voluntários no dia 22 de Setembro, entre as 
08:00h da manhã e as 24:00 da noite, tendo esta acção 
como objectivos: 
 
◦ Animação de rua promovida pelo Circo de rua 

(18.00/22.00h) - Grupo «Chapitô», 
◦ Animação de rua promovida pelo Teatro Malaposta; 
◦ Demonstrações desportivas pela Federação Portuguesa 

de Desporto para Deficientes; 
◦ Sessões de ginástica, dança, esplanadas ao ar livre e jogos 

tradicionais; 
◦ Concurso paras Escolas Básicas, “Desenha um carro 

amigo do ambiente”, patrocínio Bike Zone (contacte a sua 
Escola); 

◦ Colocação de equipamentos de medição da qualidade do 
ar e do ruído na Rua dos Bombeiros Voluntários e 
Avenida D. Dinis; 

◦ Permitir que a população desfrute de um espaço 
exclusivo para peões e para veículos amigos do 
ambiente, bicicletas e outros veículos não motorizados. 

 
Na programação do evento e na sequência de diversos 
contactos, informou-nos a Luso da sua intenção em ceder 
pelo menos 500 garrafas de água e a Bike Zone propôs-se 
fazer a cedência do prémio do concurso para as Escolas 
Básicas «Desenha um Carro Amigo do Ambiente» através 
da entrega de uma bicicleta.” 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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PROTOCOLO 
 

 
 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO E COOPERAÇÃO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS, A COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE 

CRIANÇAS E JOVENS EM RISCO DO CONCELHO DE ODIVELAS 
E O CENTRO COMUNITÁRIO PAROQUIAL DA RAMADA 

 
Celebração de um Protocolo de Colaboração e 
Cooperação entre o Município de Odivelas, a Comissão 
de Protecção de Crianças e Jovens em Risco do Concelho 
de Odivelas e o Centro Comunitário da Ramada, de 
acordo com o proposto na Informação n. º 
41/DEJC/DATA/2006 de 29 de Agosto de 2006 e nos 
termos da minuta anexa a esta Informação. 
 

“Protocolo de Colaboração e Cooperação 
 
Considerando que, 
 
1. Constitui desígnio fundamental do Município de 
Odivelas a promoção da qualidade de vida da sua 
população, mormente das suas crianças e jovens. 
 
2. Em consequência desse desiderato fundamental, 
encontra-se sediada no Município a Comissão de 
Protecção de Jovens e Crianças de Odivelas (CPCJCO). 
 
3. Nos termos da Lei, as Comissões de Protecção de 
Crianças e Jovens são instituições oficiais não judiciárias 
com autonomia funcional que visam promover os direitos 
da criança e do jovem e prevenir ou pôr termo a situações 
susceptíveis de afectar a sua segurança, saúde, formação, 
educação ou desenvolvimento integral. (vd. Lei n.º 
147/99, de 1 de Setembro). 
 
4. Estas comissões foram criadas com o objectivo de, 
localmente, optimizar meios, esforços e competências das 
diferentes entidades com actividade na área (autarquias, 
segurança social, saúde, forças de segurança, escolas, etc.). 
 
5. As Comissões de Protecção de Crianças e Jovens em 
Risco desenvolvem um trabalho crucial na protecção das 
crianças e jovens inseridos nas respectivas áreas de 
actuação, contudo enfrentam vários constrangimentos ao 
nível dos meios e recursos disponíveis. 
 
6. Constrangimentos esses, que têm sido visíveis nos 
procedimentos de urgência, em que se torna necessário, 
assegurar protecção de emergência à criança ou jovem, 
que se encontra perante situação de perigo actual ou 
iminente, colocando-a em locais de acolhimento 
temporário. 
 
7. O Centro Comunitário Paroquial da Ramada é uma 
Instituição Particular de Solidariedade Social (IPSS), 
sediada no Município de Odivelas, que tem vindo a 
desempenhar um trabalho social meritório, 

desenvolvendo projectos de intervenção comunitária de 
grande relevância. 
 
8. O mesmo dispõe dos meios e recursos capazes de dar 
resposta ao acolhimento temporário de crianças e jovens 
em situação de perigo actual ou iminente, no âmbito dos 
procedimentos de urgência previstos na Lei n.º 147/99 de 
1 de Setembro. 
 
Entre: 
  
MUNICÍPIO DE ODIVELAS, com sede na Quinta da 
Memória, Rua Guilherme Gomes Fernandes, em 
Odivelas, Pessoa Colectiva n.º 504 293 125, neste acto 
representado pela Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, Susana de Carvalho Amador , adiante designado 
por Primeiro Outorgante; 
 
COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E 
JOVENS EM RISCO DE ODIVELAS, com sede na Av. 
Amália Rodrigues, n.º 10 A, Urbanização da Ribeirada, 
2675-623 Odivelas, Pessoa colectiva n.º -------------, neste 
acto representada pelo seu Presidente ---------------------, 
adiante designada por Segunda Outorgante. 
 
e, 
 
CENTRO COMUNITÁRIO PAROQUIAL DA 
RAMADA, Instituição Particular de Solidariedade Social 
com sede na Rua Marquesa de Alorna, n.º 4, na Ramada, 
em Odivelas, Pessoa Colectiva n.º ----------- neste acto 
representado pelo seu Presidente, adiante designado por 
Terceiro Outorgante, 
 
É celebrado o presente Protocolo de Cooperação e 
Colaboração, que se rege pelas cláusulas seguintes, que as 
partes aceitam e, reciprocamente, se obrigam a fazer 
cumprir. 

 
Cláusula Primeira 

(Do Objecto) 
 

Com o presente protocolo visa-se estabelecer uma 
parceria entre os Outorgantes, através da qual, o Terceiro 
Outorgante compromete-se a receber crianças e jovens do 
Município de Odivelas indicadas pela Segunda 
Outorgante, que se encontrem perante situações de perigo 
actual ou iminente e que por isso necessitem de 
acolhimento temporário imediato. 

 
Cláusula Segunda 

(Da Protecção e Acolhimento Imediato) 
 

1. As entidades referidas na Lei n.º 147/99 de 1 de 
Setembro, com competência em matéria de infância e 
juventude, identificam as situações em que a criança ou 
jovem necessita de protecção imediata em virtude de 
exposição a situações de perigo actual ou iminente. 
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2. Nos casos em que seja a Comissão de Protecção de 
Jovens e Crianças em Risco de Odivelas a desencadear o 
procedimento de urgência, nos termos do diploma legal 
anteriormente mencionado, as crianças do Município, que 
necessitem de protecção imediata temporária serão 
acolhidas nas instalações do Terceiro Outorgante. 
 
3. A Comissão responsabiliza-se por, conjuntamente com 
as entidades locais que actuam nesta área, promover a 
entrega destas crianças e jovens nas instalações do 
Terceiro Outorgante, bem como se responsabiliza por 
posteriormente, e se for esse o caso, desencadear idêntico 
processo a fim de coloca-las nos Centros de Acolhimento 
Temporário em Lisboa. 
 
4. O Terceiro Outorgante responsabiliza-se por acolher as 
crianças e jovens que se encontrem nas situações 
anteriormente descritas e assegurar a protecção e 
vigilância das mesmas durante o período de tempo em que 
estiverem à sua guarda, período esse que não deverá 
exceder as 48h. 

 
Cláusula Terceira 

( Da Vigência) 
 

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo dos 
Outorgantes, o presente protocolo entra em vigor na data 
da sua assinatura, mantendo-se em vigor por um período 
de um ano. 
 
2. O presente protocolo considera-se automaticamente 
renovado, se nenhum dos Outorgantes, mediante carta 
registada, manifestar, ao outro, o desejo de dele se 
desvincular, no prazo de 90 (noventa) dias de 
antecedência em relação ao seu termo. 

 
Cláusula Quarta 

(Disposições Finais) 
 

1. O presente protocolo constitui um instrumento de 
coordenação de esforços, no respeito pela autonomia e 
características próprias dos respectivos intervenientes, 
pelo que a adequação ou alteração do estipulado pelo 
presente protocolo será apreciada e decidida por acordo 
entre os Outorgantes. 
 
O presente protocolo foi feito em três exemplares, que 
vão ser assinados pelos representantes das partes, 
destinando-se um exemplar a cada uma delas. 
 
Odivelas, ----------------------- 
 
Pelo Primeiro Outorgante, 
(Susana de Carvalho Amador) 

Pela Segunda Outorgante, 
(--------------------------------) 
 

 
Pelo Terceiro Outorgante, 

(--------------------------------)” 
 

(Aprovado por unanimidade) 

 

 

PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS NAS JUNTAS DE FREGUESIA 

 

 
 

JUNTA DE FREGUESIA DE ODIVELAS 
PROCESSO N.º 1488/06/OD-DOMT 

 
Celebração, com a Junta de Freguesia de Odivelas, de um 
Protocolo Adicional ao abrigo do artigo 28º do Protocolo 
de Delegação de Competências nas Juntas de Freguesia 
(publicado no Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 
8/2006, página 29), disponibilizando a quantia de 
€24.698,95 (vinte e quatro mil, seiscentos e noventa e oito 
euros e noventa e cinco cêntimos), acrescida de IVA à 
taxa legal em vigor, para realização da obra de 
reformulação da Praceta em frente ao Centro Comercial 
Oceano, confinante com a Avenida D. Dinis, de acordo 
com o proposto na Informação n.º 352/DOMT/2006 de 
16 de Agosto de 2006 e nos termos da minuta de anexo a 
esta Informação. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 

JUNTA DE FREGUESIA DE ODIVELAS 
PROCESSO N.º 1489/06/OD-DOMT 

 
Celebração, com a Junta de Freguesia de Odivelas, de um 
Protocolo Adicional ao abrigo do artigo 28º do Protocolo 
de Delegação de Competências nas Juntas de Freguesia 
(publicado no Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 
8/2006, página 29), disponibilizando a quantia de 
€24.229,30 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte e nove 
euros e trinta cêntimos), acrescida de IVA à taxa legal em 
vigor, para realização da obra de reformulação da Praceta 
João Lemos, de acordo com o proposto na Informação 
n.º 353/DOMT/2006 de 16 de Agosto de 2006 e nos 
termos da minuta de anexo a esta Informação. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 

JUNTA DE FREGUESIA DE ODIVELAS 
PROCESSO N.º 1525/06/OD-DOMT 

 
Celebração, com a Junta de Freguesia de Odivelas, de um 
Protocolo Adicional ao abrigo do artigo 28º do Protocolo 
de Delegação de Competências nas Juntas de Freguesia 
(publicado no Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 
8/2006, página 29), disponibilizando a quantia de 
€20.799,59 (vinte mil, setecentos e noventa e nove euros e 
cinquenta e nove cêntimos), acrescida de IVA à taxa legal 
em vigor, para realização do Parque Infantil das 
Patatmeiras - CAP (zona antiga Escola 5), de acordo com 
o proposto na Informação n.º 354/DOMT/2006 de 16 de 
Agosto de 2006 e nos termos da minuta de anexo a esta 
Informação. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

VISITAS DE ESTUDO DOS ESTABELECIMENTOS EDUCATIVOS 
DA REDE PÚBLICA - ANO LECTIVO 2006/2007 

 
Apoio às visitas de estudo das Escolas e Jardins de 
Infância da rede pública do Concelho, para o ano de 
2006/2007, de acordo com o proposto na Informação n.º 
324/DE/2006 de 14 de Agosto de 2006: 
 
“(...) propõe-se que a Câmara Municipal de Odivelas 
mantenha o seu apoio às visitas de estudo das escolas e 
jardins de infância da rede pública do concelho, através da 
disponibilização de viaturas municipais ou providenciando 
o seu aluguer a empresas do ramo, de acordo com os 
critérios abaixo enunciados, na generalidade idênticos aos 
aprovados para o ano lectivo de 2005/2006. 
 
1) Aos Jardins de Infância e Escolas de 1º Ciclo do 
Ensino Básico serão concedidos autocarros para 2 visitas 
de estudo por aluno durante o ano lectivo. 
 
2) Para as Escolas de 2º e 3º Ciclos do Ensino Básico, 
Secundárias e Profissional o número de autocarros 
concedido irá variar em função do número de alunos 
matriculados. A Câmara Municipal de Odivelas assegurará 
que 20% dos alunos de cada estabelecimento de ensino 
tenham a possibilidade de participar em visitas de estudo 
apoiadas pela autarquia. 
 

Nome da Escola N.º de 
Alunos 

N.º de 
Autocarros 

E.B. 2, 3 António Gedeão 690 3 
E.B. 2,3 Avelar Brotero 640 3 
E.B. 2,3 da Pontinha 650 3 
E.B. 2,3 Carlos Paredes 550 3 
E.B. 2,3 Vasco Santana 750 3 
E.B. 2,3 dos Castanheiros 690 3 
E.B. 2,3 dos Pombais 590 3 
E.B. 2,3 Isabel de Portugal 420 2 
Escola Secundária de Caneças 1205 5 
Escola Secundária Braamcamp 
Freire 750 3 

Escola Secundária Pedro 
Alexandrino 1250 5 

Escola Secundária da Ramada 1200 5 
Escola Secundária de Odivelas 1500 6 
Escola Profissional Agrícola 
D. Dinis - Paiã 240 1 

 
 
3) Tal como sucedeu em 2005/2006 a área de abrangência 
das visitas de estudo corresponde a um conjunto de 
concelhos situados num perímetro de 75 quilómetros ao 
redor de Odivelas, dada a existência de diversos 
equipamentos relevantes, cuja função pode ser utilizada 
para objectivos educativos e pedagógicos. Como na 
generalidade das empresas transportadoras não é feita 
qualquer distinção por área geográfica, mas sim por 

número de quilómetros esta medida não implicará um 
crescimento significativo de despesas. 
 
4) A calendarização das visitas, acompanhada de ofício, 
será enviada para a Divisão de Educação até 9 de Outubro 
de 2006, para permitir a comunicação atempada ao 
Departamento de Obras Municipais e Transportes uma 
vez que o início da cedência de transportes ocorrerá em 6 
de Novembro de 2006. Assim, o período considerado 
válido para a realização das visitas de estudo está 
compreendido entre 6 de Novembro de 2006 e 13 de 
Julho de 2007 (encerramento das actividades lectivas para 
o pré-escolar). 
 
5) As escolas serão recomendadas a utilizar os autocarros 
que lhes forem destinados entre as 9:00 horas e as 17h30. 
Tratar-se-á apenas de uma recomendação uma vez que a 
agenda de alguns equipamentos poderá não ser conciliável 
com este horário. 
 
6) Nos casos em que as visitas de estudo de um dado 
estabelecimento educativo se realizem na mesma data, 
implicando entre elas o regresso à escola, serão 
contabilizadas duas deslocações (independentemente de 
ser utilizada a mesma viatura), uma vez que os valores de 
aluguer dos autocarros variam em função da utilização de 
meio dia ou dia completo. 
 
7) Sempre que houver lugar a alterações no calendário das 
visitas de estudo que foi previamente enviado, as Escolas 
deverão cumprir os seguintes procedimentos: 
 
a) As alterações referentes a datas, n.º de passageiros, 
horários e itinerários das visitas deverão ser comunicadas 
por escrito à Divisão de Educação da Câmara de Odivelas 
(acompanhadas de ofício) com um prazo mínimo de 15 
dias úteis, anterior à data em que estava prevista a 
realização da visita. Este prazo terá de ser rigorosamente 
cumprido, dado que em caso contrário essas alterações 
não poderão ter deferimento; 
 
b) Excepcionalmente serão aceites alterações fora deste 
prazo, desde que o motivo não seja da responsabilidade 
dos estabelecimentos educativos (ex. desmarcações da 
entidade a visitar) e que sejam devidamente comprovadas; 
 
8) Face a situações recorrentes em que as viaturas, tal 
como acordado, comparecem no estabelecimento 
educativo e, por lapso deste a visita não se realiza, ser-lhe-
á descontada uma visita ainda por realizar com um 
número semelhante de passageiros. Procurando minimizar 
a ocorrência destes casos, torna-se indispensável que cada 
estabelecimento educativo confirme todas as suas 
deslocações com 15 dias úteis de antecedência, através do 
envio de uma ficha que a Divisão de Educação 
disponibilizará para o efeito. 
 
Para esclarecimentos, marcação e confirmação de visitas 
de estudo, os contactos serão estabelecidos directamente 
com a Divisão de Educação. 
 
(...)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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ACTIVIDADES DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS 
E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

ANO LECTIVO 2006/2007 
 

Apoio às Actividades das Associações de Pais e 
Encarregados de Educação para o ano lectivo de 
2006/2007, de acordo com o proposto na Informação n.º 
336/DE/2006 de 28 de Agosto de 2006 e  nos termos das 
normas de candidatura anexas a esta Informação:  
 
“(...) propõe-se que a Câmara Municipal de Odivelas 
continue a apoiar o movimento associativo de pais em 
Odivelas, reconhecendo o valor da sua colaboração com 
as escolas. A sua actuação pode contribuir para orientar 
recursos dos estabelecimentos de ensino e das associações 
de pais visando atingir objectivos comuns que em última 
análise resultam em melhorias no processo educativo das 
crianças e jovens do concelho. 
 
Tal como já se assistiu nos anos anteriores é importante 
manter as duas lógicas de apoio, através de um 
financiamento fixo e outro variável, sendo que o primeiro 
tem basicamente a função de manter algum incentivo ao 
desempenho das funções associativas, propondo-se que 
esse valor se mantenha nos 150 euros.  
 
Para além  deste financiamento fixo haverá um valor 
variável, a atribuir mediante a apresentação do plano anual 
de actividades da associação. Este visa claramente premiar 
as associações de pais que apresentem um plano de 
actividades fundamentado e que constitua um veículo de 
participação activa com as escolas, em consonância com 
os seus projectos educativos. 
 
(...) 
 
Para qualquer das linhas de apoio aqui discriminadas será 
indispensável o envio de uma candidatura, que as 
associações de pais façam prova da sua constituição e 
denominação através de cópia do seu cartão de 
identificação de pessoa colectiva, ou caso este ainda não 
tenha sido emitido, apresentando o respectivo certificado. 
 
(...)” 
 

“Associações de Pais 2006/2007 
Normas de Candidatura 

 
1. As presentes normas destinam-se a enquadrar as 
candidaturas de associações de pais e encarregados de 
educação dos estabelecimentos educativos da rede pública 
aos apoios disponibilizados pela Câmara Municipal de 
Odivelas. 
 
2. Poderão candidatar-se todas as associações já 
constituídas e as que se encontram em comissão 
instaladora, desde que façam prova da sua inscrição no 
Registo Nacional de Pessoas Colectivas. 
 

3. É indispensável que as propostas apresentadas sejam 
subscritas por: Presidente da Associação de Pais, 
Coordenador(a) / Director(a) do Estabelecimento de 
Ensino e Presidente da Comissão Executiva Instaladora 
do Agrupamento (para as associações de pais dos 
equipamentos de pré-escolar, 1º ciclo e 2º, 3º ciclos). 
 
4. A candidatura tem a validade de um ano lectivo, pelo 
que as Associações de Pais que se candidataram no ano 
anterior e pretendam obter apoio financeiro e/ou logístico 
no presente ano, deverão apresentar uma nova 
candidatura. Por esta razão considerar-se-ão as acções a 
desenvolver, elencadas na candidatura, como referentes 
apenas ao ano lectivo de 2006/2007. 
 
5. Cada Associação de Pais só poderá apresentar uma 
candidatura por ano lectivo. 
 
6. Após devida análise, o apoio às actividades das 
associações de pais poderá ser de cariz financeiro e/ou 
logístico, contudo cada associação poderá requerer 
contribuições suplementares a outras organizações. 
 
7. O apoio financeiro por parte da Câmara Municipal de 
Odivelas, a ter lugar, estará dependente da verba 
disponibilizada no orçamento municipal de 2007,  para 
esse efeito. 
 
8. Após a recepção da candidatura, os técnicos do 
Município responsáveis pelo seu acompanhamento, 
poderão ter necessidade de convocar reuniões com os 
responsáveis pela coordenação das actividades, para 
clarificação de alguns aspectos e/ou recolha de dados 
complementares. 
 
9. As actividades propostas deverão estar articuladas com 
o projecto educativo dos respectivos equipamentos de 
educação e ensino, pelo que será indispensável um parecer 
favorável por parte destes. 
 
10. Na apreciação das candidaturas serão considerados os 
seguintes critérios: 
 
Articulação com o Projecto Educativo de 
Agrupamento e com o Plano Anual de 
Actividades do Estabelecimento Educativo 

15% 

Clareza e precisão na apresentação do plano 
anual de actividades 

5% 

Inovação das acções a desenvolver 15% 
Adequação das acções a desenvolver aos 
objectivos definidos 

10 % 

Número de intervenientes e de beneficiários do 
plano anual de actividades 

15% 

Articulação com outras organizações 10% 
Ligação entre família, escola e comunidade 20% 
Adequação do apoio financeiro solicitado 
(viabilidade e relação custo/beneficio) 

5% 

Disponibilidade em participar em iniciativas que 
a Divisão de Educação venha a organizar no 
âmbito deste programa de candidaturas 

5% 
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11. Para o presente ano lectivo mantém-se a possibilidade 
de apoio financeiro destinado às despesas decorrentes da 
actividade associativa, tais como: divulgar informação 
relevante para os encarregados de educação, convocatórias 
para reuniões, pagamento de actos notariais (ver anexo A). 
 
12. Para além deste financiamento de valor fixo, destinado 
a todas as associações de pais que se candidatem, haverá 
um valor variável, a atribuir mediante a apresentação do 
plano anual de actividades da associação (ver anexo B). 
 
 
13. Para qualquer uma das situações, são consideradas 
despesas elegíveis: 
 
a) Materiais consumíveis 
b) Materiais de apoio (livros, revistas, slides, video) 
c) Produção, edição e divulgação de materiais 
informativos (fotocópias, custos de correio) 
d) Despesas associadas à realização de eventos (encontros, 
seminários, festas) 
 
14. Para ambas as linhas de apoio aqui discriminadas será 
indispensável o envio de uma candidatura e de cópia do 
seu cartão de pessoa colectiva (definitivo ou provisório), 
ou caso este ainda não tenha sido emitido, apresentando o 
certificado de admissibilidade da denominação da 
associação, emitido pelo Registo Nacional de Pessoas 
Colectivas. É igualmente fundamental anexar a lista dos 
membros que compõem os órgãos sociais da associação e 
respectivos contactos telefónicos. 
 
15. Sempre que a associação de pais já tenha obtido 
personalidade jurídica, ou seja quando já tenham sido 
publicados os estatutos em Diário da República deverá ser 
apresentada cópia dos mesmos incluindo eventuais 
alterações que tenham ocorrido. 
 
16. As associações de pais que se candidatem aos apoios 
disponibilizados pela autarquia ficam automaticamente 
obrigados a apresentar o relatório de avaliação, cujo 
formulário será enviado pela Divisão de Educação no final 
do ano lectivo em curso. A não apresentação deste 
documento poderá condicionar a atribuição de apoios 
futuros. 
 
17. Se houver lugar a um subsídio, será necessário 
apresentar a justificação das despesas efectuadas pela 
Associação de Pais, através de cópias das facturas dessas 
mesmas despesas (em anexo ao relatório de avaliação a ser 
apresentado no final do ano lectivo). 
 
18. Calendarização: 
 
a) A associação de pais deverá enviar a sua candidatura até 
31 de Outubro de 2006. 
b) A apreciação das candidaturas pelos técnicos da 
Câmara Municipal de Odivelas ocorre até 28 de Fevereiro 
2007. 

c) A comunicação às associações de pais do apoio 
concedido é feita até 30 de Março de 2007. 
 
19. A candidatura, acompanhada de ofício da Associação 
de Pais, deverá ser enviada através do correio para o 
endereço seguinte: 
 
Para qualquer esclarecimento ou informação suplementar 
poderá contactar: 
Divisão de Educação; 
Telf: 21 934 46 90; Fax: 21 934 46 99. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROJECTOS DOS JARDINS DE INFÂNCIA DA REDE PÚBLICA 
ANO LECTIVO 2006/2007 

 
 

Apoio aos Projectos dos Jardins de Infância para a rede 
pública para o ano lectivo de 2006/2007, de acordo com o 
proposto na Informação n.º 335/DE/2006 de 02 de 
Agosto de 2006 e nos termos das normas de candidatura 
anexas a esta Informação: 
 
 
“(...) propõe-se que sejam mantidos os apoios logísticos, 
técnicos e financeiros da Câmara Municipal de Odivelas 
aos projectos de jardins de infância, na sequência daquilo 
que tem sido a prática dos últimos anos. 
 
A aceitação e análise das candidaturas supra mencionadas, 
estarão dependentes do cumprimento das normas de 
candidatura e da sua elaboração segundo os aspectos 
constantes no guião de candidatura a divulgar a todos os 
estabelecimentos de educação pré-escolar. 
 
Na sequência das avaliações efectuadas pelos 
estabelecimentos educativos nos anos anteriores expressa 
nos respectivos relatórios de avaliação e a fim de facilitar o 
início da execução dos projectos apresentados, propõe-se 
que a atribuição do apoio financeiro a conceder aos 
jardins de infância se processe da seguinte forma: 
 
1ª prestação - verba fixa no valor de 75 euros, a atribuir a 
todas as candidaturas que cumprem todos os requisitos 
constantes nas normas de candidatura até ao final do 1º 
período lectivo. 
 
(...) 
 
2º prestação - verba variável, em função da apreciação do 
projecto, a atribuir até ao fim do 2º período do  ano 
lectivo de 2006/2007. 
(...)” 
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Projectos de Jardins de Infância 
“Normas de Candidatura 

 
1. Destinatários 
 
Podem candidatar-se os Estabelecimentos de Educação 
Pré-Escolar da rede pública instalados na área geográfica 
do Município de Odivelas. 
 
2. Condições gerais dos Projectos 
 
As candidaturas apresentadas devem necessariamente ser 
enquadradas pelo Projecto Educativo de Agrupamento e 
pelo Plano Anual de Actividades, no entanto podem ser 
apresentados projectos sobre diversas temáticas, dependo 
das opções dos próprios jardins de infância. 
 
Só será financiado um projecto por estabelecimento de 
educação pré escolar, por ano lectivo. 
 
O apoio ao projecto poderá ser financeiro e/ou técnico 
e/ou logístico.  
 
Para além do apoio da Autarquia que é subsidiário, 
poderão requerer-se apoios a outras organizações de 
modo a viabilizar o projecto. 
 
3. Processo de candidatura 
 
Os estabelecimentos de educação podem anexar ao guião 
de candidatura fornecido pela Divisão de Educação, 
outros documentos que considerem relevantes para a 
apreciação, como o Plano de Anual de Actividades. 
 
A candidatura deverá conter todos os campos enunciados 
no Guião de Candidatura (anexo A), ser subscrita por: 
Coordenadora do Projecto, Coordenadora do Jardim de 
Infância (caso não coincidam) e Conselho Executivo de 
Agrupamento.  
 
4. Inadmissibilidade dos Projectos 
 
Não serão considerados para apreciação e apoio, os 
projectos que: 
 
a) Não se enquadrem nestas normas de candidatura; 
b) Não tenham cumprido a exigência de envio de relatório 
do projecto educativo do ano anterior, nos termos das 
normas de candidatura; 
c) Não respeitem os prazos estipulados para entrega de 
candidatura. 
 
5. Processo de apreciação dos projectos e critérios 
 
Os projectos serão analisados por uma equipa técnica da 
Divisão de Educação, para posterior aprovação em 
reunião de Câmara. 
 
Após a recepção das candidaturas os Técnicos da Câmara 
Municipal de Odivelas responsáveis pela apreciação e pelo 

acompanhamento do projecto, poderão ter necessidade de 
se deslocar ao jardim de infância ou de convocar reuniões 
com a coordenação do projecto, para clarificação de 
alguns aspectos e/ou recolha de dados complementares. 
 
A apreciação das candidaturas pela Divisão de Educação 
será efectuada com base nos seguintes critérios: 
 
Articulação com o Projecto Educativo de 
Agrupamento e com o Plano Anual de 
Actividades do Jardim de Infância 

10% 

Clareza e precisão na elaboração da candidatura 10% 
Inovação nas estratégias apresentadas 10% 
Adequação das actividades aos objectivos que se 
pretendem alcançar 

20% 

Número de intervenientes e de beneficiários do 
projecto 

5% 

Ligação à comunidade envolvente 25% 
Implicação de outras organizações 5% 
Modo e processo de avaliação (momentos, 
sujeitos e instrumentos) 

5% 

Adequação do apoio financeiro solicitado 
(viabilidade e relação custo/beneficio) 

5% 

Disponibilidade em participar em iniciativas que 
a Divisão de Educação venha a organizar no 
âmbito deste programa de candidaturas 

5% 

 
 
6. Condições de apoio financeiro aos Projectos 
 
O apoio financeiro a conceder aos projectos, além de estar 
sujeito aos critérios de apreciação, dependerá também da 
disponibilidade financeira da Autarquia em cada ano. 
 
A verba a atribuir será  obrigatoriamente afecta à execução 
do projecto. 
 
O apoio financeiro solicitado à Câmara Municipal de 
Odivelas deverá ser apresentado, com uma discrição 
pormenorizada das despesas previstas, em cada uma das 
rubricas constantes no guião. 
 
As verbas que não estiverem discriminadas, não serão 
consideradas para efeito de apreciação. 
 
Consideram-se elegíveis as despesas efectuadas com a 
execução e divulgação do projecto, desde que 
devidamente comprovadas e  relativas a: 
 
a) Materiais consumíveis de desgaste rápido necessários às 
actividades do projecto; 
b) Materiais de apoio (livros, revistas, slides, CDs Vídeos e 
outros); 
c) Produção e edição de materiais informativos; 
d) Despesas efectuadas com aluguer de transportes e 
aquisição de ingressos para visitas de estudo, consideradas 
necessárias para a realização do projecto. 
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A utilização do apoio financeiro para a aquisição de 
equipamentos necessários à execução do projecto, só será 
possível mediante negociação caso a caso. 
 
No caso de existir uma contribuição financeira por parte 
de outras entidades para a realização do projecto deverão 
ser declaradas no guião de candidatura. 
 
7. Atribuição de Apoio Financeiro 
 
A atribuição do apoio financeiro ao projecto processar-se-
á da seguinte forma: 
 
1.ª prestação - uma verba fixa no valor de 75 Euros, a 
atribuir no 1.º trimestre do ano lectivo; 
2.ª prestação - uma verba variável, em função da 
apreciação do projecto, a atribuir no 2.º trimestre do ano 
lectivo. 
 
8. Termo de responsabilidade 
  
O apoio financeiro aos projectos será concedido mediante 
a assinatura de um termo de responsabilidade pelo órgão 
de gestão do Agrupamento, através do qual se 
compromete: 
 
a) Cumprir as obrigações decorrentes das normas de 
candidatura; 
b) Comunicar à Divisão de Educação qualquer alteração 
ao projecto; 
c) Empregar toda a verba recebida única e exclusivamente 
no projecto apresentado na candidatura. 
d) Entregar um Relatório de Avaliação do Projecto, no 
final do ano lectivo.  
 
9. Acompanhamento dos Projectos 
 
A Câmara Municipal de Odivelas, através do sua equipa 
técnica, reserva-se o direito de proceder ao 
acompanhamento dos projectos e solicitar esclarecimentos 
sempre que necessite, devendo o jardim de infância 
fornecer as informações consideradas úteis à apreciação 
do projecto. 
 
Para além do apoio financeiro a Câmara Municipal de 
poderá fornecer outros apoios de carácter técnico e/ou 
logístico, quando solicitados pelas Escolas, em função da 
disponibilidade dos serviços da autarquia. 
 
No âmbito deste programa poderá ser solicitada a 
colaboração das escolas para actividades que a Divisão de 
Educação venha a desenvolver ao nível da divulgação e  
troca de experiências pedagógicas. 
 
10. Relatório final 
 
Os projectos que no âmbito deste processo de 
candidatura, forem apoiados pela Câmara Municipal de 
Odivelas, através da Divisão de Educação, ficam sujeitos a 
uma avaliação anual, cujo registo deverá obedecer aos 

parâmetros definidos em formulário próprio a fornecer 
pela Divisão de Educação e enviado à Câmara Municipal 
de Odivelas, até 31 de Julho de 2007. 
 
No relatório final devem constar uma descrição das 
actividades desenvolvidas e a avaliação do trabalho 
realizado, juntamente a descrição das contas com cópia 
dos documentos justificativos das despesas efectuadas, 
nos termos do financiamento atribuído. 
 
A falta de apresentação do Relatório de Avaliação ou a 
inexactidão das informações prestadas, terão implicações 
em candidaturas futuras. 
 
11. Calendarização 
 
O prazo para apresentação da candidatura à Câmara 
Municipal de Odivelas termina no dia 13 de Outubro de 
2006; 
 
A apreciação das candidaturas pela Divisão de Educação, 
ao nível da verificação das condições formais de 
admissibilidade ocorre até  31 de Outubro de 2006. 
 
A atribuição da verba fixa aos Jardins de Infância cuja 
candidatura tenha sido aceite, será efectuada durante o 1.º 
trimestre do ano lectivo. 
 
A comunicação do apoio financeiro decorrente da 
apreciação dos projectos e a atribuição da restante verba 
será efectuada durante o 2.º trimestre do ano lectivo. 
 
O guião de candidatura, acompanhado de um ofício 
Conselho Executivo do Agrupamento de Escolas deverá 
ser enviado através do correio para o seguinte endereço:  
 
Câmara Municipal de Odivelas 
A/C de Divisão de Educação 
Rua José Malhoa, N.º 10 A  
2675-396 Odivelas” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROJECTOS ESCOLARES NA ÁREA DE 
“EDUCAÇÃO, SOCIEDADE E CIDADANIA” 

ANO LECTIVO 2006/2007 
 

Apoio aos Projectos Escolares na área de “Educação, 
Sociedade e Cidadania” das Escolas do Ensino Básico, 
Secundário e Profissional da rede pública para o ano 
lectivo de 2006/2007, de acordo com o proposto na 
Informação n.º 334/DE/2006 de 02 de Agosto de 2006 e 
nos termos das normas de candidatura anexas a esta 
Informação. 
 
 
“(...) 
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Este programa de acção assenta essencialmente, em três 
princípios básicos - Integrar, Educar e Formar para a 
Cidadania - que resultam de directrizes do Ministério da 
Educação e estão expressos em diversos documentos e 
legislação em vigor. 
 
(...) 
 
Esta proposta enquadra-se igualmente, nas orientações do 
Ministério da Educação para a revisão curricular do 
Ensino Básico e Secundário: 
 
 O Decreto-lei N.º 6/2001 de 18 de Janeiro, que aprova a 

reorganização curricular do Ensino Básico, determina a 
criação de três áreas curriculares não disciplinares, entre 
elas a formação cívica «enquanto espaço privilegiado para 
o desenvolvimento da educação para a cidadania, 
recorrendo nomeadamente ao diálogo e reflexão sobre 
experiências vividas e preocupações sentidas pelos alunos 
e sobre questões relativas à sua participação individual e 
colectiva, na vida da turma da escola e da comunidade». 
 
 O Decreto-lei n.º 74/2004 de 26 de Março, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 24/2006, de 6 
de Fevereiro, que aprova a Reforma Curricular do Ensino 
Secundário e define os planos de estudo dos cursos 
cientifico-humanísticos (CCH) e dos cursos tecnológicos 
(CT) com a inserção de uma área curricular não disciplinar 
denominada Área de Projecto e Projecto Tecnológico.  
 
Os objectivos deste investimento no apoio aos Projectos 
Escolares são essencialmente as seguintes: 
 
 Proporcionar aos alunos experiências que favoreçam a 

maturidade cívica e socio-afectiva, bem como criar 
condições de promoção do sucesso educativo de todos os 
alunos, através de práticas educativas localmente 
contextualizadas (de acordo com os princípios 
consagrados na Lei de Bases do Sistema Educativo, 1986); 
 
 Incentivar a educação para a cidadania numa perspectiva 

de integração e utilização social dos saberes adquiridos, 
interiorização de conceitos, valores atitudes e 
comportamentos de convivência democrática, com o 
envolvimento e responsabilização de diversos agentes 
educativos locais; 
 
 Favorecer a criação e consolidação de equipas 

educativas, através da cooperação entre professores e 
entre professores e outros agentes educativos; 
 
 Favorecer a mobilização criativa da diversidade de 

recursos educativos existentes no concelho, internos e 
externos às escolas; 
 
 Favorecer a convergência de acções educativas 

diversificadas, no sentido da construção de um projecto 
educativo coerente; 
 

 Promover a inserção das escolas numa rede educativa 
local, que inclua outras instituições e agentes educativos 
existentes no Município, através de uma dinâmica de 
partilha de experiências inovadoras e de um processo de 
reflexão conjunto sobre as suas práticas educativas, de 
acordo com a filosofia da Associação Internacional das 
Cidades Educadoras, com vista à construção partilhada de 
um Projecto Educativo Local. 
 
De forma a garantir uma maior coerência na execução dos 
projectos educativos e uma maior rentabilização dos 
recursos disponibilizados pela Autarquia, propõe-se que o 
processo de lançamento de candidaturas e atribuição dos 
subsídios aos projectos seja coordenado pela Divisão de 
Educação, em articulação com outras unidades orgânicas 
da Câmara, que possam fornecer apoios técnico e logístico 
específicos, em função das temáticas dos projectos. 
 
Neste sentido, propõe-se dar continuidade ao Programa 
de Apoio aos Projectos Escolares, na área de «Educação, 
Sociedade e Cidadania», tendo por base as Normas de 
Candidatura, que deverão ser divulgadas às escolas 
juntamente com o Formulário de Candidatura, e um 
Termo de Responsabilidade que deverá ser assinado pelos 
orgãos de gestão das escolas que se candidatarem aos 
apoios. 
 
Tendo em consideração as apreciações efectuadas pelas 
escolas a este programa e os constrangimentos 
identificados devido à atribuição dos subsídios se verificar 
no final do ano lectivo, de modo a facilitar a fase de 
arranque dos projectos escolares, propõe-se que a 
atribuição do apoio financeiro a conceder às escolas se 
processe da seguinte forma: 
 
1.ª prestação - uma verba fixa no valor de 150 Euros, a 
atribuir no 1.º período do ano lectivo; 
2.ª prestação - uma verba variável, em função da 
apreciação do projecto, a atribuir no 2.º período do ano 
lectivo. 
 
O apoio financeiro referente à primeira prestação, a 
conceder até ao final de Dezembro de 2006, constitui uma 
verba fixa, no valor de 150 euros, para cada escola que 
apresente a sua candidatura de acordo com todos os 
requisitos exigidos nas normas estabelecidas.” 
 
 

Projectos Escolares na área 
de Educação, Sociedade e Cidadania 

“Normas de Candidatura 
 

1. Destinatários: 
 
Podem candidatar-se as Escolas de Ensino Básico, 
Secundário e Profissional da rede publica instaladas na  
área geográfica do Município de Odivelas. 
 
2. Condições gerais dos projectos: 
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O Projecto a ser apoiado deve necessariamente ser 
enquadrado pelo Projecto Educativo de Agrupamento ou 
de Escola e pelo Plano Anual de Actividades e outros 
documentos relativos à organização do processo 
educativo.  
 
Neste âmbito podem ser apresentados Projectos Escolares 
sobre diversas temáticas: Educação Ambiental, Educação 
para a Defesa do Consumidor, Educação para os Direitos 
Humanos, Educação para o Exercício da Cidadania, 
Educação Intercultural/Multicultural, Educação para o 
Património Cultural, Educação para a Prevenção 
Rodoviária, Educação para a Saúde, entre outras. 
 
Só será financiado um projecto por escola, por ano 
lectivo. 
 
O apoio ao projecto poderá ser financeiro e/ou técnico 
e/ou logístico.  
 
Para além do apoio da Autarquia que é subsidiário, a 
escola deverá requerer apoios a outras organizações de 
modo a viabilizar o projecto. 
 
3. Processo de candidatura: 
 
Os estabelecimentos de ensino podem anexar ao 
formulário de candidatura fornecido pela Divisão de 
Educação, outros documentos que considerem relevantes 
para a apreciação, como o Plano de Anual de Actividades. 
 
O formulário de candidatura deverá ser integralmente 
preenchido e assinado pelo Professor Coordenador do 
Projecto e pelo Conselho Executivo do Agrupamento de 
Escolas (para as Escolas do Ensino Básico) e Pelo 
Conselho Executivo da Escola (para as Escolas do Ensino 
Secundário e Profissional).  
 
4. Inadmissibilidade dos Projectos: 
 
Não serão considerados para apreciação e apoio, os 
projectos que: 
 
a) Não se enquadrem nestas normas de candidatura; 
b) Não tenham cumprido a exigência de envio de relatório 
do projecto educativo do ano anterior, nos termos das 
normas de candidatura; 
c) Não respeitem os prazos estipulados para entrega de 
candidatura. 
 
5. Processo de apreciação dos projectos e critérios 
 
Os projectos serão analisados por uma equipa técnica da 
Divisão de Educação, para posterior aprovação em 
reunião de Câmara. 
 
Após a recepção das candidaturas os Técnicos da Câmara 
Municipal de Odivelas responsáveis pela apreciação e pelo 
acompanhamento do projecto, poderão ter necessidade de 
se deslocar à escola ou de convocar reuniões com os 

docentes coordenadores do projecto, para clarificação de 
alguns aspectos e/ou recolha de dados complementares. 
 
A apreciação das candidaturas pela Divisão de Educação 
será efectuada com base nos seguintes critérios: 
 
Articulação com o  Projecto Educativo de 
Escola/Agrupamento, com o Plano de 
Actividades de Escola, de acordo com os 
princípios orientadores da organização e gestão 
curricular dos ensinos básico e secundário 
preconizados pelo Ministério da Educação 

10% 

Clareza e precisão na apresentação do projecto 5 % 
Pertinência da situação problemática 5 % 
Inovação nas estratégias 10% 
Adequação das actividades aos objectivos que se 
pretendem alcançar 

15% 

Número de intervenientes e de beneficiários do 
projecto 

5% 

Duração e continuidade do projecto 5% 
Ligação ao meio sociocultural de âmbito municipal 20% 
Parcerias com outras organizações locais 10% 
Modo e processo de avaliação 5% 
Adequação do orçamento e relação custo/eficácia 5% 
Disponibilidade da escola para participar em 
iniciativas que a Divisão de Educação venha a 
organizar no âmbito deste programa de 
candidaturas 

5% 

Total 100% 
 
 
6. Condições de apoio financeiro aos Projectos 
 
O apoio financeiro a conceder aos projectos, além de estar 
sujeito aos critérios de apreciação, dependerá também da 
disponibilidade financeira da Autarquia em cada ano. 
 
A verba a atribuir será  obrigatoriamente afecta à execução 
do projecto. 
 
O apoio financeiro solicitado à Câmara Municipal de 
Odivelas deverá ser apresentado, com uma discrição 
pormenorizada das despesas previstas, em cada uma das 
rubricas constantes no formulário. 
 
As verbas que não estiverem discriminadas, não serão 
consideradas para efeito de apreciação. 
 
Consideram-se elegíveis as despesas efectuadas com a 
execução e divulgação do projecto, desde que 
devidamente comprovadas e  relativas a: 
 
a) Materiais consumíveis de desgaste rápido necessários às 
actividades do projecto; 
b) Materiais de apoio (livros, revistas, jogos, slides,  
Vídeos e outros); 
c) Produção e edição de materiais informativos; 
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d) Despesas  efectuadas com aluguer de transportes e 
aquisição de ingressos para visitas de estudo, consideradas 
necessárias para a realização do projecto. 
 
A utilização do apoio financeiro para aquisição de 
equipamentos que sejam imprescindíveis à execução do 
projecto, só será possível mediante negociação caso a 
caso, tendo em consideração que a Divisão de Educação 
tem um programa de apetrechamento das escolas do 1.º 
ciclo do ensino básico, na vertente dos equipamentos 
escolares.  
 
No caso de existir uma contribuição financeira por parte 
de outras entidades ou verbas da própria escola destinadas 
à realização do projecto, os montantes deverão ser 
declarados no formulário de candidatura. 
 
7. Atribuição do apoio financeiro 
 
A atribuição do apoio financeiro ao projecto processar-se-
á da seguinte forma: 
1.ª prestação - uma verba fixa no valor de 150 Euros, a 
atribuir no 1.º trimestre do ano lectivo; 
2.ª prestação - uma verba variável, em função da 
apreciação do projecto, a atribuir no 2.º trimestre do ano 
lectivo. 
 
8. Termo de responsabilidade 
 
 O apoio financeiro aos projectos será concedido 
mediante a assinatura de um termo de responsabilidade 
pelo órgão de gestão da Escola/Agrupamento, através do 
qual se compromete: 
 
a) Cumprir as obrigações decorrentes das normas de 
candidatura; 
b) Comunicar à Divisão de Educação qualquer alteração 
ao projecto; 
c) Empregar toda a verba recebida única e exclusivamente 
no projecto apresentado na candidatura. 
d) Entregar um Relatório de Avaliação do Projecto, no 
final do ano lectivo.  
 
9. Acompanhamento do Projecto 
 
A Câmara Municipal de Odivelas, através do sua equipa 
técnica, reserva-se o direito de proceder ao 
acompanhamento dos projectos e solicitar esclarecimentos 
sempre que necessite, devendo o estabelecimento de 
ensino fornecer as informações consideradas úteis à 
apreciação do projecto. 
 
Para além do apoio financeiro a Câmara Municipal de 
Odivelas poderá fornecer outros apoios de carácter 
técnico e/ou logístico, quando solicitados pelas Escolas, 
em função da disponibilidade dos serviços da autarquia. 
 
No âmbito deste programa poderá ser solicitada a 
colaboração das escolas para actividades que a Divisão de 

Educação venha a desenvolver ao nível da divulgação e  
troca de experiências pedagógicas. 
 
10. Relatório final 
 
Os projectos que no âmbito deste processo de 
candidatura, forem apoiados pela Câmara Municipal de 
Odivelas, através da Divisão de Educação, ficam sujeitos a 
uma avaliação anual, cujo registo deverá obedecer aos 
parâmetros definidos em formulário próprio a fornecer 
pela Divisão de Educação e enviado à Câmara Municipal 
de Odivelas, até 31 de Julho de 2007. 
 
No relatório final deve constar uma descrição das 
actividades desenvolvidas e a avaliação do trabalho 
realizado, juntamente com o relatório de contas com cópia 
dos documentos justificativos das despesas efectuadas, 
nos termos do financiamento atribuído. 
 
A falta de apresentação do Relatório de Avaliação ou a 
inexactidão das informações prestadas, terão implicações 
em candidaturas futuras. 
 
11. Calendarização 
 
O prazo para apresentação da candidatura à Câmara 
Municipal de Odivelas termina no dia 13 de Outubro de 
2006; 
 
Não serão considerados os projectos cuja data de correio 
seja posterior a 13 de Outubro de 2006. 
 
A apreciação das candidaturas pela Divisão de Educação, 
ao nível da verificação das condições formais de 
admissibilidade ocorre até  30 de Outubro de 2006. 
 
A atribuição da verba fixa às Escolas cuja candidatura 
tenha sido aceite, será efectuada durante o 1.º trimestre do 
ano lectivo. 
 
A comunicação às escolas do apoio financeiro decorrente 
da apreciação dos projectos e a atribuição da restante 
verba será efectuada durante o 2.º trimestre do ano 
lectivo. 
 
O formulário de candidatura, acompanhado de um ofício 
Conselho Executivo do Agrupamento de Escolas (para as 
Escolas do Ensino Básico) e pelo Conselho Executivo da 
Escola (para as Escolas do Ensino Secundário e 
Profissional) deverá ser enviado através do correio para o 
seguinte endereço:  
 
Câmara Municipal de Odivelas 
A/C de Divisão de Educação 
Rua José Malhoa, N.º 10 A  
2675 - 396 ODIVELAS” 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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JUNTA DE FREGUESIA DE ODIVELAS 
COMEMORAÇÕES DO XVI ANIVERSÁRIO 

DA CIDADE DE ODIVELAS 
 
 

Atribuição de um subsídio no valor de  €20.000,00 (vinte 
mil euros), à Junta de Freguesia de Odivelas, pela 
realização das “Comemorações do XVI Aniversário da 
Cidade de Odivelas”, que decorreram na Feira do Silvado 
entre os dias 7 e 16 de Julho de 2006, de acordo com o 
proposto na Informação n.º 36/DCPC/2006 de 29 de 
Agosto de 2006 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

JUNTAS DE FREGUESIA DO CONCELHO DE ODIVELAS 
MARCHAS POPULARES DE 2006 

 
Atribuição, a cada uma das setes Juntas de Freguesia do 
Concelho de Odivelas que participaram nas Marchas 
Populares de 2006, que ocorreram no dia 24 de Junho de 
2006, de um subsídio no valor de €8.230, 17 (oito mil, 
duzentos e trinta euros e dezassete cêntimos), perfazendo 
um valor global de €57.611,19 (cinquenta e sete mil, 
seiscentos e onze euros e dezanove cêntimos), de acordo 
com o proposto na Informação n.º 
140/DSC/DCPC/SDAC de 23 de Agosto de 2006. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ODIVELAS FUTEBOL CLUBE 
 

Atribuição, ao Odivelas Futebol Clube, no âmbito do 
Programa de Apoio ao Rendimento Desportivo de 
Odivelas (PARDO) - Programa A, de um apoio sob a 
forma de cedência de transporte municipal, para 
deslocação a Vieira de Leiria no dia 9 de Setembro de 
2006, de acordo com o proposto na Informação n.º 
425/DSC/DD de 30 de Agosto de 2006. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL QUINTA DAS DÁLIAS 
 

Atribuição, à Associação Desportiva e Cultural Quinta das 
Dálias, no âmbito do Programa de Apoio ao 
Associativismo Desportivo de Odivelas (PADO) - Sub-
Programa A4, de um apoio sob a forma de cedência de 
transporte municipal, para deslocação a Achada no dia 23 
de Setembro de 2006, de acordo com o proposto na 
Informação n.º 424/DD/2006 de 30 de Agosto de 2006. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ODIVELAS FUTEBOL CLUBE 
 

Atribuição, ao Odivelas Futebol Clube, no âmbito do 
Programa de Apoio ao Associativismo Desportivo de 
Odivelas (PADO) - Sub-Programa A4, de um apoio sob a 
forma de cedência de transporte municipal, para 
deslocação ao Fundão no dia 16 de Setembro de 2006, de 
acordo com o proposto na Informação n.º 423/DD/2006 
de 30 de Agosto de 2006. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CLUBE ATLÉTICO E CULTURAL 
 

Atribuição, ao Clube Atlético e Cultural, no âmbito do 
Programa de Apoio ao Associativismo Desportivo de 
Odivelas (PADO) - Sub-Programa A4, de um apoio sob a 
forma de cedência de transporte municipal, para 
deslocação a Esgueira no dia 16 de Setembro de 2006, de 
acordo com o proposto na Informação n.º 422/DD/2006 
de 30 de Agosto de 2006. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

JUNTA DE FREGUESIA DE CANEÇAS 
 

Atribuição, à Junta de Freguesia de Caneças, de um apoio 
sob a forma de cedência de transporte municipal, para 
visita aos Bairros  no dia 23 de Setembro de 2006, de 
acordo com o proposto na Informação n.º 
164/GAJF/2006 de 24 de Agosto de 2006. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

JUVENTUDE NAZARENA INTERNACIONAL DE CASAL NOVO 
 

Ratificação do despacho do Senhor Vice-Presidente da 
Câmara Municipal, datado de 01 de Setembro de 2006, de 
atribuição de um apoio, sob a forma de cedência de 
transporte municipal, à Juventude Nazarena Internacional 
de Casal Novo, para deslocação a Água de Medeiros, 
Leiria, nos dias02 e 07 de Setembro de 2006, de acordo 
com o proposto na Informação n.º 168/DEJC/DJ/06. 
 
(Ratificado por unanimidade) 

 
 
 

JUNTAS DE FREGUESIA DE CANEÇAS, FAMÕES, ODIVELAS 
E PONTINHA - ILUMINAÇÃO DE NATAL 2005 

 
Atribuição, às Juntas de Freguesia de Caneças, Famões, 
Odivelas e Pontinha, dos subsídios abaixo mencionados 
pela aquisição de material de iluminação e consumo de 
electricidade no Natal de 2005, de acordo o proposto na 
Informação n.º 278/DPEDE/DADE/SADE de 30 de 
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Agosto de 2006 e na Informação n.º 
078/DPEDE/DADE/SADE de 23 de Maio de 2006: 
 
• Caneças - €847, 00 (oitocentos e quarenta e sete euros); 
• Famões - €693, 00 (seiscentos e noventa e três euros); 
• Odivelas - €9.691,50 (nove mil, seiscentos e noventa e 
um euros e cinquenta cêntimos); 
• Pontinha - €4070,71 (quatro mil e setenta euros e setenta 
e um cêntimos). 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

JUNTA DE FREGUESIA DA PONTINHA 
 

Atribuição à Junta de Freguesia da Pontinha, de um apoio 
sob a forma de cedência de transporte municipal, para 
realização de uma visita à Freguesia, no âmbito da 
“Recepção dos novos Professores da Freguesia da 
Pontinha” no dia 13 de Setembro de 2006, de acordo com 
o proposto na Informação n.º 343/DE/2006 de 01 de 
Setembro de 2006. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SOCIEDADE MUSICAL E DESPORTIVA DE CANEÇAS 
 

Atribuição, à Sociedade Musical e Desportiva de Caneças, 
no âmbito do Programa de Apoio aos Agentes Culturais 
do Concelho de Odivelas (PACO) - Programa C, de um 
apoio sob a forma de cedência de transporte municipal, 
para deslocação a Lisboa no dia 24 de Setembro de 2006, 
de acordo com o proposto na Informação n.º 
141/DCPC/SDAC/2006 de 28 de Agosto de 2006. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DA PONTINHA 

 
Atribuição de um apoio à Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários da Pontinha, para a realização de 
uma desinfestação nas suas instalações, de acordo com o 
proposto na Informação n.º 51/DAS/06 de 30 de Agosto 
de 2006: 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

URBANISMO 
 

 
 

BAIRRO DOS PEDERNAIS, LOTE B 140, RAMADA 
SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 

 
Substituição da hipoteca legal constituída sobre o lote B 
140 do Bairro dos Pedernais, na Ramada, pelo depósito 
caução efectuado no banco Caixa Geral de Depósitos, no 
valor de €924,20 (novecentos e vinte e quatro euros e 
vinte cêntimos), para garantir a boa execução das obras de 
urbanização referentes ao Alvará n.º 07/2001, de acordo 
com o proposto na Informação n.º 138/SM/DRU-06 de 
17 de Agosto de 2006. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 

DESPACHO N.º 110/PRES/2006 
 

Assunto: Cessação da nomeação em regime de 
substituição, do cargo de Chefe da Divisão Municipal 
Financeira - Ana Cristina Becquart Mota Monteiro 
 
Considerando o teor da Informação n.º 44/DGAF/2006, 
de 21 de Agosto, determino, nos termos e para os efeitos 
do disposto no n.º 4.º do artigo n.º 27.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a redacção conferida pela Lei n.º 
51/2005, de 30 de Agosto, e do n.º 1 do artigo 1.º do 
Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, a cessação da 
nomeação em regime de substituição, de Ana Cristina 
Becquart Mota Monteiro, no cargo de Chefe da Divisão 
Municipal Financeira, atenta a necessidade de imprimir 
nova orientação à gestão da respectiva unidade orgânica, 
com efeitos a partir da presente data. 
 
Odivelas, 21 de Agosto de 2006 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(a) Susana de Carvalho Amador 

 
 
 

DESPACHO N.º 116/PRES/2006 
 

Assunto: Alteração das delegações de competências 
da Presidente da Câmara Municipal de Odivelas nos 
Senhores Vereadores 
 
1. Considerando a actual política de contenção e a efectiva 
necessidade de um maior controle na realização de 
despesas que permita, através de uma visão integrada e 
mais criteriosa, obter sinergias e reduzir a despesa sem 
colocar em causa a prossecução do interesse municipal; 
 
2. considerando que a actual situação financeira do 
Município impõe à Presidente da Câmara, no âmbito das 
suas competências, um rigoroso e continuado 
acompanhamento na gestão dos recursos disponíveis; 
 
3. Assim sendo, torna-se necessário proceder a uma 
alteração às delegações de competências nos Senhores 
Vereadores da Câmara Municipal de Odivelas; 
 
4. Considerando que a delegação é o instrumento jurídico 
por excelência de desconcentração administrativa por 
forma a assegurar a eficácia de gestão do Município: 

Assim, e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 69.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-
A/2002, de 11 de Janeiro, bem como do disposto nos 
artigos 35.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, e tendo ainda em atenção o disposto no 
artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
altero os meus despachos de delegação de competências 
nos Senhores Vereadores, estabelecendo os seguintes 
montantes no que respeita à autorização para a realização 
de despesas: 
 
a) A competência para autorizar a realização de despesas 
com a locação e a aquisição de bens e serviços é fixada em 
5.000 € (cinco mil euros). 
 
b) Relativamente às empreitadas de obras públicas e para 
todos os procedimentos previstos pelo Decreto- Lei nº 
59/99, de 2 de Março, é estabelecido o limite de 10.000 € 
(dez mil euros). 
 
O presente despacho produz efeitos a partir da presente 
data. 
 
Odivelas, 5 de Setembro de 2006 

 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

(a) Susana de Carvalho Amador 
 
 
 

DESPACHO N.º 117/PRES/2006 
 

Assunto: Designação de Coordenador da Divisão 
Municipal Financeira 
 
Considerando: 
 
1 - As atribuições da Divisão Municipal Financeira, 
previstas no art. 30.º, do Regulamento Orgânico da 
Câmara Municipal de Odivelas, publicado no Diário da 
República n.º 47, Apêndice n.º 22, II Série, de 7 de Março 
de 2006; 
 
2 - O facto do exercício de funções de coordenação da 
referida Divisão requerer alguém com conhecimentos 
profissionais adequados; 
 
Designo, nos termos da competência que me é atribuída 
pela al. a), do n.º 2, do art. 68.º, da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, Sérgio Manuel da Conceição Pipa, Técnico 
Superior de Gestão de 2.ª Classe do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de Odivelas, para Coordenador da 
Divisão Municipal Financeira, com efeitos à data do 
presente despacho. 
 
Odivelas, 5 de Setembro de 2006 

 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

(a) Susana de Carvalho Amador 
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DESPACHO N.º 118/PRES/2006 
 

Assunto: Recepção de Novas Zonas Verdes 
 
Encontra-se em análise um novo Protocolo de Delegação 
de Competências nas Juntas de Freguesias relativamente 
às atribuições municipais previstas no artigo 64º, n.º 6 - c) 
e artigo 66º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro. 
 
Assim, e enquanto se ultima a elaboração e posterior 
aprovação do novo Protocolo de Delegação de 
Competências, deverá o Departamento do Ambiente 
assegurar a recepção das novas zonas verdes, nos termos 
previstos no artigo 39º do Regulamento Orgânico do 
Município de Odivelas. 
 
Odivelas, 5 de Setembro de 2006 

 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

(a) Susana de Carvalho Amador 
 
 
 

DESPACHO N.º 119/PRES/2006 
 

Assunto: Aditamento ao Despacho de Alteração das 
delegações de competências n.º 116/PRES/2006 
 
Por força do estabelecido no artigo 69° n° 2 da Lei n° 
169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-
A/2002, de 11 de Janeiro, e genericamente nos artigos 35° 
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, e demais legislação habilitante, adito ao meu 
Despacho 116/PRES/2006, a alínea c) do ponto I com a 
seguinte redacção: 
 
c) Excepciona-se da alínea anterior as competências 
delegadas no membro do Executivo com o pelouro das 
Obras Municipais cujo limite para autorização de despesas 
se fixa no valor de €75.000 (setenta e cinco mil euros).  
 
Odivelas, 08 de Setembro de 2006 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

(a) Susana de Carvalho Amador 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO N.º 10/DDGOU/2006 

 
Assunto: Subdelegação de competências 
 
ANTÓNIO HENRIQUE MOREIRA DE SOUSA, 
Director do Departamento de Gestão e Ordenamento 
Urbanístico da Câmara Municipal de Odivelas, no uso das 
competências em mim delegadas pela Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, pelo Despacho n° 
57/PRES/2006, ao abrigo pelos artigos 70º da Lei n° 
169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 
5º/nºs 2 e 4, 11º/nº 9 e 75º do Decreto-Lei nº 555/99, de 
16 de Dezembro, e nos termos do disposto nos artigos 
35° a 40º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei nº 442/91, de 15 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 
6/96, de 31 de Janeiro, sem prejuízo e independentemente 
da subdelegação de competências a que se refere o meu 
despacho n° 01/DGOU/2006, de 14 de Março, pelo 
presente SUBDELEGO no Sr. Arquitecto Mário José 
César Cantinho, Arquitecto de Primeira Classe, para serem 
exercidas no âmbito da Divisão de Planeamento 
Urbanístico e Projectos Especiais, deste Departamento, as 
competências previstas pelos artigos 68º e 70º nº 3 da Lei 
n° 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de Janeiro, que a seguir se enunciam: 
 
a) Assinar ou visar a correspondência da Câmara 
Municipal, com excepção da dirigida a organismos ou 
entidades públicos; 
 
b) Praticar outros actos e formalidades de carácter 
instrumental (direcção de instrução de procedimentos), 
necessários ao exercício da competência decisória do 
delegante. 
I  
Esta subdelegaçao de competências vigoram entre 5 e 11 
de Setembro de 2006. 
 
Odivelas, 5 de Setembro de 2006 
 

Director do D.G.O.U., 
(a) Ant6nio de Sousa Arquitecto Assessor 

 
 

 
DESPACHO N.º 11/DDGOU/2006 

 
Assunto: Subdelegação de competências 
 
ANTÓNIO HENRIQUE MORElRA DE SOUSA, 
Director do Departamento de Gestão e Ordenamento 
Urbanístico da Câmara Municipal de Odivelas, no uso das 
competências em mim delegadas pela Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, pelo Despacho n° 
57/PRES/2006, ao abrigo pelos artigos 70º da Lei nº 
169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 
5º/nºs 2 e 4, 11º/nº 9 e 75º do Decreto-Lei n° 555/99, de 
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16 de Dezembro, e nos termos do disposto nos artigos 
35º a 40º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei nº 442/91, de 15 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 
6/96, de 31 de Janeiro, sem prejuízo e independentemente 
da subdelegação de competências a que se refere o meu 
despacho nº 01/DGOU/2006, de 14 de Março, pelo 
presente SUBDELEGO na Sr.ª .Engenheira Margarida 
Maria Amaral lsaac Barata Esteves Perdigoto, Engenheira 
Civil Assessora, para serem exercidas no âmbito da 
Divisão de Licenciamento de Obras Particulares, deste 
Departamento, as competências previstas pelos artigos 68º 
e 70º nº 3 da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n° 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a seguir se 
enunciam: 
 
a) Assinar ou visar a correspondência da Câmara 
Municipal com excepção da dirigida a organismos ou 
entidades públicos; 
 
b) Praticar outros actos e formalidades de carácter 
instrumental (direcção de instrução de procedimentos), 
necessários ao exercício da competência decisória do 
delegante. 
 
Esta subdelegação de competências vigorará entre 5 e 11 
de Setembro de 2006. 
 
Odivelas, 5 de Setembro de 2006 

 
O Director do D.G.O.U., 

(a) António de Sousa 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

Administração Jurídica 
e Administração Geral 

 

 
 

Decisões tomadas pelo Senhor Vereador Fernando Ferreira ao 
abrigo das competências delegadas e subdelegadas, âmbito do 
Despacho n.º 52/PRES/2006, de 8 de Março de 2006, nos 
termos da Informação n.º 62/VFF/2006 de 01 de Setembro de 
2006, 78/DAJG/DATA/06 de 30 de Agosto de 2006 e 
79/DAJG/DATA/06 de 30 de Agosto de 2006. 
 
 
Informação n.º 78/DAJG/DATA/06 
 
Secção de Licenciamentos 
 
Licença n.º 12/LRI/2006 
Titular ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INFANTIL E 
JUVENIL DA RAMADA 
Morada RUA 25 DE AGOSTO - SITIO DA VARZEA - 
ODIVELAS 
Actividade FESTA FINAL DO ANO 
Assunto LICENCIAMENTO DA FESTA 
Despacho DEFERIMENTO DA PRETENSÃO DO 
REQUERENTE 
Data do Despacho 30-06-2006 
 
Processo n.º 40/2003- TÁXIS 
Licença n.º 40/2003 
Titular AUTO TÁXIS RODRIFRECHES, LDA 
Morada RUA DE PORTUGAL, VIVENDA RODRIGUES, 
ENCOSTA DA LUZ- ODIVELAS 
Actividade TÁXIS 
Assunto RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE TÁXIS POR 
MOT IVO DO ALVARA EMITIDO PELA DGTT TER 
CADUCADO 
Despacho DEFERIMENTO DA PRETENSÃO DO 
REQUERENTE 
Data do Despacho 18-07-2006 
 
Processo n.º 08/2003 TÁXIS 
Licença n.º 08/2003 
Titular JOAQUIM ROSADO, LDA 
Morada RUA DR. FERNANDO DA CUNHA,N.º 8-1ºESQ - 
ODIVELAS 
Actividade TÁXIS 
Assunto EMISSÃO DE NOVA LICENÇA POR MOTIVO 
DO ALVARÁ EMITIDO PELA DGTT TER CADUCADO 
Despacho DEFERIMENTO DA PRETENSÃO DO 
REQUERENTE 
Data do Despacho 18-07-2006 
 
Processo n.º 18/2003 TÁXIS 
Licença n.º 18/2003 
Titular AUTO TÁXIS RODRIFRECHES, LDA 
Morada RUA DE PORTUGAL, VIVENDA RODRIGUES, 
ENCOSTA DA LUZ - ODIVELAS 
Actividade TÁXIS 

Assunto EMISSÃO DA NOVA LICENÇA DE TÁXIS POR 
MOTIVO DO ALVARÁ EMITIDO PELA DGTT TER 
CADUCADO 
Despacho DEFERIMENTO DA PRETENSÃO DO 
REQUERENTE 
Data do Despacho 18-07-2006 
 
Processo n.º TÁXIS 35/2003 
Licença n.º 35/2003 
Titular AUTO TÁXIS MARQUES NEVES, UNIPESSOAL, 
LDA 
Morada RUA CORONEL FERREIRA SIMAS, N.º20, 2º ESQ.- 
ODIVELAS 
Actividade TÁXIS 
Assunto RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE TÁXIS POR 
MOTIVO DO ALVARÁ DA DGTTF TER CADUCADO 
Despacho DEFERIMENTO DA PRETENSÃO DO 
REQUERENTE 
Data do Despacho 03-08-2006 
 
Processo n.º TAXIS 30/2003 
Licença n.º 30/2003 
Titular AUTO TAXIS LUAR DE ODIVELAS, LDA 
Morada RUA JOÃO VILLARET, N.º28- 2º DTº 
Actividade TAXIS 
Assunto EMISSÃO DE NOVA LICENÇA DE TÁXIS POR 
MOTIVO DO ALVARÁ DA DGTT TER CADUCADO 
Despacho DEFERIMENTO DA PRETENSÃO DO 
REQUERENTE. 
Data do Despacho 07-08-2006 
 
Processo n.º TAXIS 06/2003 
Licença n.º 06/2003 
Titular ALCINA & FERNANDO, LDA 
Morada RUA LAURA AIRES, N.º8, 11º C 
Actividade TÁXIS 
Assunto EMISSÃO DE NOVA LICENÇA DE TÁXIS POR 
MOTIVO DO ALVARÁ DA DGTTF TER CADUCADO 
Despacho DEFERIMENTO DA PRETENSÃO DO 
REQUERENTE 
Data do Despacho 07-08-2003 
 
Processo n.º TÁXIS 33/2003 
Licença n.º 33/2003 
Titular AUTO TÁXIS FLOR DO OLIVAL, LDA 
Morada RUA PROFESSOR EGAS MONIZ, N.º20,3º DTº - 
PÓVOA DE SANTO ADRIÃO 
Actividade TÁXIS 
Assunto EMISSÃO DE NOVA LICENÇA DE TÁXIS POR 
MOTIVO DO ALVARÁ DA DGTTF TER CADUCADO 
Despacho DEFERIMENTO DA PRETENSÃO DO 
REQUERENTE 
Data do Despacho 07-08-2006 
 
Processo n.º TÁXIS 27/2003 
Licença n.º 27/2003 
Titular ANTÓNIO RODRIGUES & OLIVEIRA, LDA 
Morada AVENIDA D. DINIS, 29, CV/DTºª - ODIVELAS 
Actividade TÁXIS 
Assunto EMISSÃO DE NOVA LICENÇA DE TÁXIS POR 
MOTIVO DO ALVARÁ DA DGTT TER CADUCADO 
Despacho DEFERIMENTO DA PRETENSÃO DO 
REQUERENTE 
Data do Despacho 07-08-2006 
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Processo n.º TÁXIS 07/2003 
Licença n.º 07/2003 
Titular AUTO TÁXIS ESTRELA DA ARROJA, LDA 
Morada RUA DA BELA VISTA, N.º 24- R/C - ODIVELAS 
Actividade TÁXIS 
Assunto RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE TÁXIS POR 
MOTIVO DO ALVARÁ EMITIDO PELA DGTTF TER 
CADUCADO 
Despacho DEFERIMENTO DA PRETRENSÃO DO 
REQUERENTE 
Data do Despacho 11-08-2006 
 
Processo n.º TAXIS 23/2003 
Licença n.º 23/2003 
Titular BRAZILDA - AUTO TÁXIS, LDA 
Morada RUA GIL VICENTE - N.º 2 - R/C - ODIVELAS 
Actividade TÁXIS 
Assunto RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE TÁXIS POR 
MOTIVO DO ALVARÁ EMITIDO PELA DGTTF TER 
CADUCADO 
Despacho DEFERIMEMETO DA PRETENSÃO DO 
REQUERENTE. 
Data do Despacho 11-08-2006 
 
Processo n.º TÁXIS 29/2003 
Licença n.º 29/2003 
Titular DIOCATAR - AUTO TÁXIS, LDA 
Morada RUA IRENE LISBOA, LOTE 32- GRANJAS 
NOVAS- RAMADA 
Actividade TÁXIS 
Assunto EMISSÃO DE NOVA LICENÇA DE TÁXIS POR 
MOTIVO DO ALVARÁ EMITIDO PELA DGTTF TER 
CADUCADO. 
Despacho DEFERIMENTO DA PRETENSÃO DO 
REQUERENTE . 
Data do Despacho 11-08-2006 
 
Processo n.º TÁXIS 6/2003 
Licença n.º 6/2003 
Titular ALCINA & FERNANDO, LDA 
Morada RUA LAURA AIRES, N.º8, 11º C - ODIVELAS 
Actividade TÁXIS 
Assunto EMISSÃO DE NOVA LICENÇA DE TÁXIS POR 
MOTIVO DO ALVARÁ DA DGTTF TER CADUCADO 
Despacho DEFERIMENTO DA PRETENSÃO DO 
REQUERENTE 
Data do Despacho 07-08-2006 
 
Processo n.º TÁXIS 30/2003 
Licença n.º 30/2003 
Titular AUTO TÁXIS LUAR DE ODIVELAS, LDA 
Morada RUA JOÃO VILLARET, N.º 28- 2ºDTº - RAMADA 
Actividade TÁXIS 
Assunto EMISSÃO DE NOVA LICENÇA DE TÁXIS POR 
MOTIVO DO ALVARÁ DA DGTTF TER CADUCADO 
Despacho DEFERIMENTO DA PRETENSÃO DO 
REQUERENTE. 
Data do Despacho 07-08-2006 
 
Processo n.º TÁXIS 27/2003 
Licença n.º 27/2003 
Titular ANTÓNIO RODRIGUES & VIEIRA, LDA 
Morada AVENIDA D. DINIS,29 C/V DTª - ODIVELAS 
Actividade TÁXIS 
Assunto EMISSÃO DE NOVA LICENÇA DE TÁXIS POR 
MOTIVO DO ALVARÁ EMITIDO PELA DGTTF TER 
CADUCADO 

Despacho DEFERIMENTO DA PRETENSÃO DO 
REQUERENTE. 
Data do Despacho 07-08-2006 
 
 
Secção de Licenciamentos 
 
N.º Processo: 103/ODV/01 
Nome: Flávio Pinto e Contança Vieira Pinto 
Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo por 1 
ano. 
Data: 18/07/2006 
 
N.º Processo: 2070/94 
Nome: Maria de Lurdes Lopes Varela 
Assunto: Deferimento de entregar Autorização de Residência 
renovado. 
Data: 18/07/2006 
 
N.º Processo: 331/ODV/03 
Nome: Xiang Li - Restaurante Chinês, Lda 
Assunto: Deferimento de aguardar-se pelo resolução as situação 
do processo no DGOU e agendar-se uma reunião com a 
Administração do Centro Comercial Odivelas Parque 
juntamente com os nossos serviço de Fiscalização e DJAG bem 
como Autoridade de Saúde. 
Data: 18/07/2006 
 
N.º Processo: 61/ODV/2000 
Nome: João Amorim Pereira 
Assunto: Deferimento de processo passar a seguir termos em 
nome de Eduardo Jorge Rodrigues de Oliveira e Silva. 
Data: 18/07/2006 
 
N.º Processo: 4693/82 
Nome: Sampedro Supermercados, Lda 
Assunto: Deferimento de Averbamento e enviar para apreciação 
da Autoridade de Saúde e Serviço Nacional de Bombeiros os 
projectos agora entregues. 
Data: 18/07/2006 
 
N.º Processo: 2261/95 
Nome: Sampedro Supermercados, Lda 
Assunto: Deferimento de Averbamento bem como enviar para 
apreciação da Autoridade de Saúde, Médico Veterinário 
Municipal e Serviço Nacional de Bombeiros os projectos agora 
entregues. 
Data: 18/07/2006 
 
N.º Processo: 1526/60 
Nome: Silva & Burrica, Lda 
Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo por 20 dias. 
Data: 18/07/2006 
 
N.º Processo: 4698/81 
Nome: António José Afonso Esteves 
Assunto: Deferimento de Arquivamento do processo, reúne as 
condições para funcionar. 
Data: 18/07/2006 
 
N.º Processo: 520/ODV/06 
Nome: Aline Carim Mendonça Monteiro Fernandes 
Assunto: Deferimento de solicitar a entrega da carteira 
profissional, fica o procedimento suspenso a aguardar a entrega 
do comprovativo da frequência do curso. 
Data: 18/07/2006 
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N.º Processo: 1915/64 e 2123/65 
Nome: Ernestina Maria dos Santos Mariano Sousa Marques 
Assunto: Deferimento de Caducidade dos Alvarás de Licença 
Sanitária n.º 1915 e 2123 com a informação á Associação dos 
Comerciantes. 
Data: 18/07/2006 
 
N.º Processo: 63/ODV/2000 
Nome: Rosana Alencar Elias 
Assunto: Deferimento de emissão de 2ª via da Licença de 
Utilização n.º 15/2002. 
Data: 26/07/2006 
 
N.º Processo: 191/ODV/02 
Nome: Panificadora Central da Malveira, Lda 
Assunto: Deferimento de Emissão de Licença de Utilização para 
o local. 
Data: 26/07/2006 
 
N.º Processo: 383/ODV/04 
Nome: Luisa Alice Ryder da Costa e Cruz 
Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo por 45 dias. 
Data: 31/07/2006 
 
N.º Processo: 110/ODV/01 
Nome: O Forno da Quintinha, Lda 
Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo por 30 dias. 
Data: 01/08/2006 
 
N.º Processo: 271/ODV/03 
Nome: Padaria Sevilhana, Lda 
Assunto: Deferimento de aguardar pela informação do DGOU. 
Data: 03/08/2006 
 
N.º Processo: 371/ODV/04 
Nome: 5º Elemento - Actividades Hoteleiras, Lda 
Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo por 180 dias 
ficar condicionada á entregar de documento de legitimidade do 
sócio. 
Data: 07/08/2006 
 
N.º Processo: 528/ODV/06 
Nome: Barreiros Martins - Actividades Hoteleiras, Lda 
Assunto: Deferimento de juntamente com a Secção de 
Licenciamentos Gerais informar a Sociedade dos procedimentos 
para emissão de Licença de Recinto, bem como informa-lo dos 
documentos que se encontram em falta em sede do processo de 
licença de utilização. 
Data: 03/08/2006 
 
N.º Processo: 171/ODV/02 
Nome: Maria da Conceição Silva Nunes 
Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo por 60 dias. 
Data: 03/08/2006 
 
N.º Processo: 227/ODV/03 
Nome: José Manuel Camacho 
Assunto: Deferimento de cumprir a decisão tomada pelo Sr. 
Vereador (encerramento do estabelecimento), podendo quando 
tiver corrigido as anomalias detectadas solicitar novo pedido de 
licenciamento. 
Data: 03/08/2006 
 
N.º Processo: 3471/73 
Nome: Martins & Gonçalves, Lda 
Assunto: Deferimento de Marcar Vistoria. 
Data: 20/07/2006 

 
N.º Processo: 5023/83 
Nome: Veigas & Rodrigues, Lda 
Assunto: Deferimento de Marcar Vistoria. 
Data: 20/07/2006 
 
N.º Processo: 4038/77 
Nome: Pastelaria Serra Branca de Pereira & Santos, Lda 
Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo por 10 dias. 
Data: 20/07/2006 
 
N.º Processo: 3950/76 
Nome: Simão & Pereira, Lda 
Assunto: Deferimento de apresentar de imediato projecto 
reformulado de acordo com o parecer da Autoridade de Saúde 
bem como comprovativo da entrega de elementos no DGOU. 
Data: 31/07/2006 
 
N.º Processo: 3490/73 
Nome: Mário Jorge Ferreira Gomes 
Assunto: Deferimento de Caducidade do Alvará bem como 
arquivamento do processo. 
Data: 31/07/2006 
 
N.º Processo: 1104/89 
Nome: A Nunes & Nunes, Lda 
Assunto: Deferimento de Caducidade do Alvará bem como 
arquivamento do processo, bem como informa a Associação dos 
Comerciantes. 
Data: 31/07/2006 
 
N.º Processo: 1722/62 
Nome: Estabelecimento Alimentares Alves & Pereira, Lda 
Assunto: Deferimento de emissão de 2ª via do Alvará, bem 
como oficiar a Sociedade para fazer prova de estar adaptada á 
nova legislação (substituição Alvará pela Licença de Utilização). 
Data: 31/07/2006 
 
N.º Processo: 2859/99 
Nome: O Sr. Bife - Actividades Hoteleiras 
Assunto: Deferimento de dar conhecimento do parecer do 
DGOU e da Autoridade de Saúde.. 
Data: 31/07/2006 
 
N.º Processo: 2607/96 
Nome: Miguel Soares Ferreira 
Assunto: Deferimento de averbamento bem como solicitar a 
necessária vistoria complementar. 
Data: 31/07/2006 
 
N.º Processo: 2472/68 
Nome: Santos & Matos, Lda 
Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo por 90 dias, bem 
como entregar Alvará sanitário que se encontra inválido. 
Data: 31/07/2006 
 
N.º Processo: 2189/94 
Nome: Supermercados O Forno, Lda 
Assunto: Deferimento de marcar vistoria. 
Data: 03/08/2006 
 
N.º Processo: 1749/92 
Nome: Cristina Maria Andrade Cordeiro Duarte 
Assunto: Deferimento de dispensa da 2ª instalação sanitária, dar 
conhecimento do Auto ao Requerente bem como da dispensa de 
requisitos. 
Data: 03/08/2006 
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N.º Processo: 4652/81 
Nome: Ilidio Jesus Fonseca 
Assunto: deferimento da dispensa da 3ª instalação sanitária, dar 
conhecimento do Auto ao Requerente e à Autoridade de Saúde 
da decisão da dispensa de requisitos. 
Data: 03/08/2006 
 
N.º Processo: 2051/65 
Nome: Carvalho & Azeitona, Lda 
Assunto: Deferimento de entregar projectos de acordo com o 
Auto de Vistoria. 
Data: 03/08/2006 
 
N.º Processo: 1898/63 
Nome: Maria Leonor Afonso 
Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo por 1 ano, bem 
como solicitar á requerente que seja solicitada a substituição do 
Alvará Sanitário caso tenha executado obras de ampliação, 
reconstrução e alteração. 
Data: 03/08/2006 
 
N.º Processo: 1375/59 
Nome: Maria Irene Rosa Lopes Rodrigues dos Santos 
Assunto: Deferimento de dispensa da criação da 2ª instalação 
sanitária, bem como informar a Autoridade de Saúde e o 
Requerente e emitir a respectiva Licença de Utilização para o 
local. 
Data: 03/08/2006 
 
N.º Processo: 892/89 
Nome: Alexandre Miguel Henriques Valente 
Assunto: Deferimento de Averbamento, bem como proceder ao 
pagamento de averbamentos anteriores. 
Data: 03/08/2006 
 
N.º Processo: 48/ODV/2000 
Nome: Carla Cristina Dias Falcão 
Assunto: Deferimento de dar conhecimento do Auto de Vistoria 
ao Requerente. 
Data: 23/08/2006 
 
N.º Processo: 1915/64 
Nome: Ernestina Maria dos Santos Mariano Sousa Marques 
Assunto: Deferimento de Arquivamento do processo. 
Data: 23/08/2006 
 
N.º Processo: 4074/77 
Nome: Restaurante Viradoiro, Lda 
Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo por 30 dias. 
Data: 22/08/2006 
 
N.º Processo: 525/ODV/06 
Nome: Auto Estrela de Stº Adrião, Lda 
Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo por 30 dias. 
Data: 23/08/2006 
 
N.º Processo: 440/ODV/05 
Nome: Sérgio Vaz Gomes, Lda 
Assunto: Deferimento de dar conhecimento do Auto de Vistoria 
ao Requerente. 
Data: 23/08/2006 
 
 
 
 
 

Departamento de Administração Jurídica e Geral 
 
Informação n.º 117/DAG/06 
Assunto: Pagamento  de factura dos CTT- Julho  2006 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€4.766,06 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€4.766,06 
 
Informação n.º 116/DAG/06 
Assunto: Pagamento  de factura dos CTT- Julho  2006 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€1.333,42 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€1.333,42 
 
Informação n.º 807/DAJG/DP/SPM 
Assunto: Rectificação de cabimentação e compromisso de 
arrendamentos para o ano de 2006 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€38.644,56 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€38.644,56 
 
Informação n.º 75/DAJG/06 
Assunto: Factura n.º 1080 da ANIE - Inspecções realizadas pela 
Associação durante o mês de Junho de 2006 - Pedido de 
pagamento de  serviços prestados 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€1.089,00 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€1.089,00 
 
Informação n.º 458/DAJG/DP/06 
Assunto: SMAS de Loures. Fornecimento de água em serviços 
municipais - Facturação Abril 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€3.590,41 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€3.590,41 
 
Informação n.º 527/DAJG/DP/06 
Assunto: SMAS de Loures. Fornecimento de água em 
equipamentos municipais - Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€2.506,86 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€2.506,86 
 
Informação n.º 459/DAJG/DP/06 
Assunto: SMAS de Loures. Fornecimento de água em 
equipamentos municipais - Facturação Abril 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€12.327,79 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€12.327,79 
 
Informação n.º 431/DAJG/DP/06 
Assunto: SMAS de Loures. Fornecimento de água em 
equipamentos municipais - Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€11.068,36 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€11.068,36 
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Informação n.º 457/DAJG/DP/06 
Assunto: SMAS de Loures. Fornecimento de água na R. Vasco 
Santana 19 - Ramada - Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de €45.19 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€45.19 
 
Informação n.º 461/DAJG/DP/06 
Assunto: SMAS de Loures. Fornecimento de água em escolas do 
Município - Facturação Abril 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€7.974,70 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€7.974,70 
 
Informação n.º 460/DAJG/DP/06 
Assunto: SMAS de Loures. Fornecimento de água em 
equipamentos Desportivos no Município. - Facturação Abril 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€1.841,12 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€1.841,12 
 
Informação n.º 387/DAJG/DP/06 
Assunto: SMAS de Loures. Fornecimento de água em 
equipamentos desportivos - Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€2.734,35 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€2.734,35 
 
Informação n.º 417/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
desportivos - Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€3.086,63 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€3.086,63 
 
Informação n.º 499/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
municipais. - Escolas. Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€7.119,40 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€7.119,40 
 
Informação n.º 375/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
municipais. Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€1.655,77 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€1.655,77 
 
Informação n.º 500/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em serviços 
municipais. Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€6.435,61 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€6.435,61 
 
Informação n.º 497/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
desportivos - Facturação 

Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€9.281,95 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€9.281,95 
 
Informação n.º 414/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
municipais. Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€14.433,00 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€14.433,00 
 
Informação n.º 375/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
municipais. Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€1.655,77 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€1.655,77 
 
Informação n.º 326/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
municipais. Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€15.129,42 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€15.129,42 
 
Informação n.º 512/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
desportivos. Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€3.144,10 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€3.144,10 
 
Informação n.º 418/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em serviços 
municipais. Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€16.534,71 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€16.534,71 
 
Informação n.º 386/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
municipais. Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€17.973,80 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€17.973,80 
 
Informação n.º 540/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
municipais. Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€2.716,63 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€2.716,63 
 
Informação n.º 542/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
municipais. Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€6.200,14 
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Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€6.200,14 
 
Informação n.º 534/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
municipais. Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€8.274,65 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€8.274,65 
 
Informação n.º 533/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
escolares. Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€3.233,70 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€3.233,70 
 
Informação n.º 422/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
escolares Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€9.213,11 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€9.213,11 
 
Informação n.º 513/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
municipais. Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€7.383,23 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€7.383,23 
 
Informação n.º 541/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
escolares - Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€5.311,02 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€5.311,02 
 
Informação n.º 532/DAJG/DP/06 
Assunto: EDP. Fornecimento de electricidade em equipamentos 
municipais. Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC para cabimento da verba de 
€11.579,62 
Ao DGAF/DF para compromisso e pagamento  da verba de 
€11.579,62 
 
 
Secção de Contra-Ordenações 
 
Decisão de autorização de pagamento em prestações: 
 
Processo 298/SCO/04 
Nome do Arguido JOSE CARLOS DOS SANTOS ANTUNES 
Data 12-06-2006 
 
Decisão de Arquivamento dos Autos: 
 
Processo 174/SCO/06 
Nome do Arguido SAQIB MUNIR 
Data 21-06-2006 
 
 

Processo 72/SCO/06 
Nome do Arguido CARLOS ALBERTO DE SOUSA 
CAVALHEIRO 
Data 21-06-2006 
 
Processo 134/SCO/ 
Nome do Arguido: NELSON PEREIRA BARRADAS 
Data 21-06-2006 
 
Decisão de Aplicação de Coima: 
 
Processo 140/SCO/02 
Nome do Arguido SAMUEL ANTONIO RODRIGUES 
LOPES 
Data 23-06-2006 
Valor €2.000,00 
 
Decisão de arquivamento por prescrição: 
 
Processo 569/SCO/00 
Nome do Arguido MANUEL JOAO FERNANDES CANELA 
Data 20-04-2006 
 
Processo 506/SCO/99 
Nome do Arguido SOLAR DA FEIRA - ACTIVIDADES 
HOTELEIRAS, LDA 
Data 20-04-2006 
 
Processo 561/SCO/00 
Nome do Arguido MANUEL LUIS MACHADO 
Data 20-04-2006 
 
 
Processo 233/SCO/99 
Nome do Arguido JOSE FRANCO RODRIGUES 
Data 28-04-2006 
 
 
Informação n.º 79/DAJG/DATA/06 
 
Decisões tomadas pelo Sr. Director do Departamento de 
Administração Jurídica e Geral ao abrigo da delegação de 
competências. 
 
Divisão de Património 
 
Informação n.º 911/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.14 
Assunto: Prosegur - Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DF para os efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento das facturas em anexo. 
Valor: 766,47 € 
Data: 2006.08.14 
 
Informação n.º 898/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.10 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade - Facturação 
Despacho:. Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio das facturas em anexo ao 
DGAF/DF para os efeitos supra referenciados. 
Valor: 3.031,07 € 
Data: 2006.08.10 
 
Informação n.º 908/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.11 
Assunto: Seguro Máquina de Limpeza de Bermas - Apólice n.º 
40043800 
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Despacho: Ao DGAF/DF para os efeitos referenciados na 
presente inf. 
Valor: 102,98 € 
Data: 2006.08.11 
 
Informação n.º 909/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.14 
Assunto: Luban - Facturação 
Despacho: Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio das facturas em anexo ao 
DGAF/DF para os efeitos supra referenciados. 
Data: 2006.08.14 
Valor: 1.696,60 €  
 
Informação n.º 897/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.11 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em 
Equipamentos Municipais - Facturação. 
Despacho: Ao DGAF/DF para os efeitos referenciados na 
presente inf. 
Data: 2006.08.11 
Valor: 435,23 € 
 
Informação n.º 899/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.14 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade - Facturação. 
Despacho: Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio das facturas em anexo ao 
DGAF/DF para o efeitos supra referenciados. 
Data: 2006.08.14 
Valor: 1.516,44 € 
 
Informação n.º 904/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.11 
Assunto: Xerox - Facturação. 
Despacho: Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio da factura em anexo ao 
DGAF/DF para pagamento. 
Data: 2006.08.11 
Valor: 1.743,71 € 
 
Informação n.º 688/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.07 
Assunto: Lisboagás - Consumo de gás natural. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.07 
Valor: 165,27 € 
 
Informação n.º 907/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.11 
Assunto: Xerox - Cópias tiradas acima do estipulado no 
Contrato de Assistência Técnica. 
Despacho: Ao DGAF/DF para os efeitos referenciados na 
presente inf. 
Data: 2006.08.11 
Valor: 208,04 € 
 
Informação n.º 901/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.11 
Assunto: Seguro Ramo Múltiplos Empresa - Maquinaria da 
Divisão de Espaços Verdes. 
Despacho: Ao DGAF/DF para os efeitos referenciados na 
presente inf. 
Data: 2006.08.11 
Valor: 139,83 € 
 

Informação n.º 887/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.09 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em 
Equipamentos Municipais - Facturação. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.08.09 
Valor: 788,71 € 
 
Informação n.º 880/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.09 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em 
Equipamentos Municipais - Facturação. 
Despacho: Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio das facturas em anexo ao 
DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos supra referenciados. 
Data: 2006.08.09 
Valor: 7.786,70 € 
 
Informação n.º 881/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.09 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em 
Polidesportivos Municipais - Facturação de 30 de Junho de 2006. 
Despacho: Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio das facturas em anexo ao 
DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos supra referenciados. 
Data: 2006.08.09 
Valor: 4.046,17 € 
 
Informação n.º 882/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.09 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em Escolas 
Municipais - Facturação de 30 de Junho de 2006. 
Despacho: Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio das facturas em anexo ao 
DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos supra referenciados. 
Data: 2006.08.09 
Valor: 13.858,74 € 
 
Informação n.º 882/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.09 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em Escolas 
Municipais - Facturação de 30 de Junho de 2006. 
Despacho: Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio das facturas em anexo ao 
DGAF/DPC e DGAF/DF, para os efeitos supra referenciados. 
Data: 2006.08.09 
Valor: 13.858,74 € 
 
Informação n.º 884/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.09 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em Serviços 
Municipais - Facturação de 30 de Junho de 2006. 
Despacho: Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio das facturas em anexo ao 
DGAF/DPC e DGAF/DF, para os efeitos supra referenciados. 
Data: 2006.08.09 
Valor: 10.395,05 € 
 
Informação n.º 883/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.09 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em Habitação 
Social - Facturação de 30 de Junho de 2006. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.08.09 
Valor: 892,26 € 
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Informação n.º 868/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.08 
Assunto: Seguro de Recheio dos Serviços Municipais - Apólice 
ME21333450 - Alteração. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.08.08 
Valor: 87,99 € 
 
Informação n.º 867/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.08 
Assunto: Copicanola - Facturação. 
Despacho: Ao DGAF/DF para pagamento da factura em anexo. 
Data: 2006.08.08 
Valor: 223,06 € 
 
Informação n.º 863/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.07 
Assunto: Luban Assistência Técnica, Lda - Facturação. 
Despacho: Ao DGAF/DF para pagamento da factura em anexo. 
Data: 2006.08.07 
Valor: 1.194,88 € 
 
Informação n.º 852/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.03 
Assunto: Luban - Facturação. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.08.03 
Valor: 707,61 € 
 
Informação n.º 844/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.02 
Assunto: SMAS de Loures - Fornecimento de Água em 
Equipamentos Desportivos no Município - Facturação Julho. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.08.02 
Valor: 388,40 € 
 
Informação n.º 842/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.02 
Assunto: DICOM - Facturação. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.08.02 
Valor: 123,78 € 
 
Informação n.º 801/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.02 
Assunto: Lisboagás - Consumo de gás natural. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.08.02 
Valor: 215,54 € 
 
Informação n.º 851/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.03 
Assunto: Provas de Atletismo em Odivelas - 2006. 
Despacho: Ao DGAF/DF para pagamento do aviso/recibo em 
anexo. 
Data: 2006.08.03 
Valor: 129,73 € 
 
Informação n.º 839/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.02 

Assunto: Xerox - Cópias tiradas acima do estipulado no 
Contrato de Assistência Técnica. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.08.02 
Valor: 66,19 € 
 
Informação n.º 838/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.02 
Assunto: Fotocopiadora Xerox 265 ST - N.º de Série 
2230856152 - Instalada no DTO - Rua Laura Aires, 6 - Odivelas. 
Despacho: Ao DGAF/DF para pagamento da factura em anexo. 
Data: 2006.08.02 
Valor: 521,34 € 
 
Informação n.º 827/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.31 
Assunto: Xerox - Facturação de cópias em excesso. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.31 
Valor: 701,12 € 
 
Informação n.º 830/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.31 
Assunto: Fotocopiadora Xerox 265 ST - N.º de Série 
2230628184 - Instalada no GCRPP - Rua Jardim da Radial, 3 A - 
Ramada. 
Despacho: Ao DGAF/DF para pagamento da factura em anexo. 
Data: 2006.07.31 
Valor: 1.026,38 € 
 
Informação n.º 824/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.31 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em 
Equipamentos - Centro de Dia Póvoa de Sto Adrião - 
Facturação. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.31 
Valor: 713,28 € 
 
Informação n.º 823/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.31 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em 
Equipamentos - Escolas. 
Despacho: Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio das facturas em anexo ao 
DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos supra referenciados. 
Data: 2006.08.01 
Valor: 4.729,69 € 
 
Informação n.º 820/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.31 
Assunto: SMAS de Loures - Fornecimento de Água em 
Equipamentos - Facturação. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.31 
Valor: 41,62 € 
 
Informação n.º 822/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.31 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em Serviços 
Municipais - Facturação. 
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Despacho: Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio das facturas em anexo ao 
DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos referenciados. 
Data: 2006.08.01 
Valor: 5.747,33 € 
 
Informação n.º 821/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.31 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em 
Equipamentos Municipais - Facturação. 
Despacho: Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio das facturas em anexo ao 
DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos referenciados. 
Data: 2006.08.01 
Valor: 5.511,71 € 
 
Informação n.º 819/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.31 
Assunto: Fotocopiadora Xerox DC 12 - N.º de Série 
2137104914 - Instalada no GCRPP - Rua Jardim da Radial, 3 A - 
Ramada. 
Despacho: Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio da factura em anexo ao 
DGAF/DF para pagamento. 
Data: 2006.07.31 
Valor: 3.104,12 € 
 
Informação n.º 831/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.31 
Assunto: Xerox - Cópias tiradas acima do estipulado no 
Contrato de Assistência Técnica. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.31 
Valor: 145,68 € 
 
Informação n.º 829/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.31 
Assunto: Fotocopiadora Xerox 5665 - N.º de Série 2214188921 - 
Instalada na Biblioteca Municipal D. Dinis. 
Despacho: Ao DGAF/DF para pagamento da factura em anexo. 
Data: 2006.07.31 
Valor: 428,96 € 
 
Informação n.º 828/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.31 
Assunto: Fotocopiadora Xerox Fiery X12 Controll - N.º de Série 
3074061728 - Instalada no GCRPP - Rua Jardim da Radial, 3A - 
Ramada. 
Despacho: Ao DGAF/DF para pagamento da factura em anexo. 
Data: 2006.07.31 
Valor: 288,73 € 
 
Informação n.º 802/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.28 
Assunto: Facturação Prosegur. 
Despacho: Ao DGAF/DF para pagamento das facturas em 
anexo. 
Data: 2006.07.28 
Valor: 559,89 € 
 
Informação n.º 818/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.28 
Assunto: Facturação Prosegur. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.28 

Valor: 60,67 € 
 
Informação n.º 817/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.28 
Assunto: Facturação Prosegur. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.28 
Valor: 60,67 € 
 
Informação n.º 810/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.28 
Assunto: Facturação TV CABO. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.28 
Valor: 30,50 € 
 
Informação n.º 806/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.28 
Assunto: Facturação TV CABO. 
Despacho: Ao DGAF/DF para pagamento das facturas em 
anexo. 
Data: 2006.07.28 
Valor: 84,49 € 
 
Informação n.º 801/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.27 
Assunto: Lisboagás - Consumo de gás natural. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.27 
Valor: 5,46 € 
 
Informação n.º 809/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.28 
Assunto: Konica Minolta - Facturação - Fotocopiadora DAJG - 
N.º de Série 27LF06711 - Julho de 2006. 
Despacho: Ao DGAF/DF para pagamento da factura em anexo. 
Data: 2006.07.28 
Valor: 147,39 € 
 
Informação n.º 774/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.24 
Assunto: SMAS de Loures - Fornecimento de Água em 
Equipamentos Desportivos - Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.24 
Valor: 699,21 € 
 
Informação n.º 798/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.27 
Assunto: SMAS de Loures - Fornecimento de Água em 
Equipamentos - Facturação. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.27 
Valor: 87,84 € 
 
Informação n.º 797/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.27 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em 
Equipamento Municipal - Facturação. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.27 
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Valor: 415,36 € 
 
Informação n.º 791/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.25 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em 
Equipamentos Centro de Dia Póvoa de Sto Adrião. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.25 
Valor: 564,73 € 
 
Informação n.º 786/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.25 
Assunto: Fax Cópia - Facturação - Período de Abril de 2006 a 
Junho de 2006 - DASJ - EP 5000 - N.º Série 21601629 
Despacho: Ao DGAF/DF para pagamento da factura em anexo. 
Data: 2006.07.25 
Valor: 217,80 € 
 
Informação n.º 440/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.26 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em 
Equipamento Municipal - Facturação. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.26 
Valor: 261,23 € 
 
Informação n.º 782/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.24 
Assunto: Luban - Facturação. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.24 
Valor: 603,45€ 
 
Informação n.º 747/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.24 
Assunto: Lisboagás - Consumo de gás natural. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.24 
Valor: 268,04 € 
 
Informação n.º 770/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.21 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em 
Equipamentos Municipais  - Habitação Social - Facturação. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.21 
Valor: 606,05 € 
 
Informação n.º 759/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.20 
Assunto: Actualização de Rendas - Lote 38 - Terras do Moinho - 
C. C. Chapim - escrit. 1, 2 e 4. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.20 
Valor: 676,34 € 
 
Informação n.º 760/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.20 
Assunto: Actualização de Rendas - Rua Tomás da Anunciação, 8 
- B. 

Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.20 
Valor: 284,34 € 
 
Informação n.º 761/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.20 
Assunto: Actualização de Rendas - Rua Guilherme Gomes 
Fernandes, 56 r/c E e 1º E. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.20 
Valor: 444,48 € 
 
Informação n.º 745/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.18 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em 
Equipamentos - Escolas - Facturação. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.18 
Valor: 247,05 € 
 
Informação n.º 746/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.07 
Assunto: Lisboagás - Consumo de gás natural. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.07 
Valor: 187,68 € 
 
Informação n.º 754/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.19 
Assunto: Pagamento de honorários ao perito oficial. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.19 
Valor: 1.076,00 € 
 
Informação n.º 742/DAJG/DP/06 
Data: 2006.07.18 
Assunto: Seguro Máquina de Limpeza de Bermas - Apólice n.º 
40043800. 
Despacho: Ao DGAF/DPC e DGAF/DF para os efeitos 
referenciados na presente inf. 
Data: 2006.07.18 
Valor: 102,98 € 
 
Informação n.º 911/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.14 
Assunto: Prosegur - Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DF para os efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento das facturas em anexo. 
Data: 2006.08.14 
Valor: 766,47 € 
 
Informação n.º 914/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.14 
Assunto: Prosegur - Facturação 
Despacho: Ao DGAF/DF para os efeitos referenciados na 
presente inf. 
Data: 2006.08.14 
Valor: 432,92 € 
 
Informação n.º 924/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.17 
Assunto: Factura TV CABO para pagamento. 
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Despacho: Ao DGAF/DF para pagamento da factura em anexo. 
Data: 2006.08.17 
Valor: 22,49 € 
 
Informação n.º 925/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.17 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em Serviços 
Municipais - Facturação de 31 de Julho de 2006 
Despacho: Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio das facturas em anexo ao 
DGAF/DF para os efeitos supra referenciados. 
Data: 2006.08.17 
Valor: 5.728,77 € 
 
Informação n.º 926/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.17 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em Escolas 
Municipais - Facturação de 31 de Julho 2006. 
Despacho: Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio das facturas em anexo ao 
DGAF/DF para os efeitos supra referenciados. 
Data: 2006.08.17 
Valor: 2.664,05 € 
 
Informação n.º 927/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.17 
Assunto: EDP - Fornecimento de Electricidade em 
Equipamentos Municipais - Facturação de 31 de Julho de 2006. 
Despacho: Ao Sr Vereador Fernando Ferreira. Atendendo ao 
exposto, vem propor-se o envio das facturas em anexo ao 
DGAF/DF para os efeitos supra referenciados. 
Data: 2006.08.17 
Valor: 6.486,75 € 
 
Informação n.º 934/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.21 
Assunto: Securitas - Facturação 
Despacho: De acordo. Ao DGAF/DF para a tramitação de 
acordo com as regras municipais em vigor. 
Data: 2006.08.21 
Valor: 2.295,37 € 
 
Informação n.º 936/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.22 
Assunto: Konica Minolta - Facturação - Fotocopiadora DAJG - 
N.º Série 27LF06711 - Agosto de 2006 
Despacho: Ao DGAF/DF para pagamento da factura em anexo. 
Data: 2006.08.22 
Valor: 146,41 € 
 
Informação n.º 944/DAJG/DP/06 
Data: 2006.08.23 
Assunto: Factura Securitas para cabimento, compromisso e 
pagamento. 
Despacho: Ao DGAF/DF para os efeitos referenciados na 
presente inf. 
Data: 2006.08.23 
Valor: 94,38 € 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Aprovisionamento 
 

 
 

Despachos de compromisso, adjudicação, autorização de 
procedimento e autorização de pagamento, nos termos das 
Informaçõs n.os 1981/DA/2006 de 28 de Agosto de 2006, 
1982/2006 de 28 de Agosto de 2006 e 1983/DA/2006 de 28 de 
Agosto de 2006. 
 
 
Informação n.º 1981/DA/2006 
 
Despachos de autorização de procedimento no período de 18 a 
28 de Agosto de 2006 
 
Despachos exarados pelo Sr.º Director do DGAF (conforme 
despacho n.º 82/PRES/2006): 
 
Assunto: Procedimento para aquisição de garrafões de àgua e 
copos para àgua para refrigeradores Selda , de acordo com a Infª 
2002/DA/06 de 06/08/22 - Pº 358/06. A despesa encontra-se 
classificada no PRC 2408/06, pelo valor de 4.988.78€ 
Decisão do Sr. Director do DGAF: Autorizo a consulta nos 
termos propostos sujeito a registo de cabimento prévio. 
Data da Decisão: 06/08/28 
 
Despachos exarados pela Sr.ª Chefe da DA (conforme despacho 
n.º 03/DGAF/2006): 
 
Assunto: Procedimento para aquisição de material diverso para o 
DGAF/DRH/SAV, à empersa Expressopapiro, de acordo com 
a infª 1968/DA/06 de 06/08/17 - Pº 350/06. A despesa 
encontra-se classificada no PRC 2375/06, pelo valor previsto de 
211,75€. 
Decisão da Sr.ª Chefe da DA: Autorizo a consulta nos termos 
propostos, ficando condicionada ao registo de cabimento prévio. 
Remeta-se previamente ao DGAF/DF 
Data de decisão: 06/08/24 
 
Assunto: Procedimento para aquisição dos Toners para 
fotocopiadora Canon para o DEJC/DCPC/SBAH/BMDD, à 
empresa Copicanola, de acordo com a Infª 1973/DA/06, de 
06/08/18 - Pº 352/06. A despesa encontra-se classificada no 
PRC 2396/06, pelo valor previsto de 53,55 €. 
Decisão da Sr.ª Chefe da DA: Autorizo a consulta nos termos 
propostos ficando condicionada ao registo de cabimento prévio. 
Remeta-se previamente ao DGAF/DF 
Data de decisão: 06/08/24 
 
Assunto: Procedimento para prestação de serviço extra de 
limpeza para a DE, à empresa Executive Clean, Lda, de acordo 
com a Infª 1987/DA/06, de 06/08/18 - Pº 309/06. A despesa 
encontra-se classificada no PRC 2167/06, pelo valor previsto de 
145,20 €. 
Decisão da Sr.ª Chefe da DA: Autorizo a consulta nos termos 
propostos ficando condicionada ao registo de cabimento prévio. 
Remeta-se previamente ao DGAF/DF 
Data de decisão: 06/08/24 
 
Assunto: Procedimento para aquisição de garrafas de àgua de 1,5 
Lt para a CMO, à empresa Aguas de Montanha, de acordo Infª 
2003/DA/06, de 06/08/22 - Pº 357/06. A despesa encontra-se 
classificada no PRC 2407/06, pelo valor previsto de 656,25€. 
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Decisão da Sr.ª Chefe da DA: : Autorizo a consulta nos termos 
propostos ficando condicionada ao registo de cabimento prévio. 
Remeta-se previamente ao DGAF/DF. 
Data de decisão: 06/08/28 
 
 
Despachos exarados pela Sr.ª Chefe da DA (conforme despacho 
n.º 04/DGAF/2006): 
 
Assunto: Proposta de abertura de procedimento para aquisição 
de cartolinas para o DAS/DPHS/CV, à empresa 
Expressopapiro. De acordo com a informação 1971/DA/06 de 
18.8.06 - Pº n.º 347/06/DGAF/DA. A despesa encontra-se 
classificada no PRC n.º 2372/06, pelo valor de 36,30€. 
Dcisão da Srª Chefe de Divisão da DA: Autorizo a consulta nos 
termos propostos, sujeito a cabimento prévio. Remeta-se, 
previamente ao DGAF/DF 
Data de decisão: 18/08/06 
 
Assunto: Proposta de abertura de procedimento para aquisição 
quadro de cortiça para a AM, à empresa Papelaria Jolefi. De 
acordo com a informação 1972/DA/06 de 18.8.06 - Pº n.º 
349/06/DGAF/DA. A despesa encontra-se classificada no PRC 
n.º 2374/06, pelo valor de 48,40€. 
Decisão da Srª Chefe de Divisão da DA: Autorizo a consulta nos 
termos propostos, sujeito a cabimento prévio. Remeta-se, 
previamente ao DGAF/DF 
Data de decisão: 18/08/06 
 
Assunto: Proposta de abertura de procedimento para aquisição 
de dedeiras para o DOMT/DTO à empresa Centimetro. De 
acordo com a informação 1967/DA/06 de 17.8.06 - Pº n.º 
348/06/DGAF/DA. A despesa encontra-se classificada no PRC 
n.º 2373/06, pelo valor de 7,26€. 
Decisão da Srª Chefe de Divisão da DA: Autorizo a consulta nos 
termos propostos, sujeito a cabimento prévio. Remeta-se, 
previamente ao DGAF/DF 
Data de decisão: 18/08/06 
 
Assunto: Proposta de abertura de procedimento para aquisição 
materiais diversos para o DOMT/DIEU/SIT às empresas 
Somocota, Lda. Pavilancil, Lda., Odifercol, Lda e Gonlçalbritas, 
de acordo com a informação 1949/DA/06 de 16.8.06 - Pº n.º 
322/06/DGAF/DA. A despesa encontra-se classificada no PRC 
n.º 2354/06, pelo valor de 3,659,89€. 
 
Decisão da Srª Chefe de Divisão da DA: Autorizo a consulta nos 
termos propostos, sujeito a cabimento prévio. Remeta-se, 
previamente ao DGAF/DF 
Data de decisão: 18/08/06 
 
Assunto: Proposta de abertura de procedimento para aquisição 
de ferramentas diversas para brigada de sinalização via 
DOMT/DIEU/SIT às empresas Farcol, Lda. Xaminca, Lda., 
Pedro e Paulo, Lda. Wurth, Ldainf e Salgueiros e Pereira, de 
acordo com a informação 1959/DA/06 de 17.8.06 - Pº n.º 
345/06/DGAF/DA. A despesa encontra-se classificada no PRC 
n.º 2357/06, pelo valor previsto de 510,02€. 
Decisão da Srª Chefe de Divisão da DA: Autorizo a consulta nos 
termos propostos, sujeito a cabimento prévio. Remeta-se, 
previamente ao DGAF/DF 
Data de decisão: 18/08/06 
 
Assunto: Proposta de abertura de procedimento para aquisição 
de tinta de sinalização para brigada de DOMT/DIEU/SIT às 
empresas Toptintas, Repertntas, Lda., Setesil, Lda. e Radialcor, 
de acordo com a informação 1951/DA/06 de 18.8.06 - Pº n.º 

343/06/DGAF/DA. A despesa encontra-se classificada no PRC 
n.º 2355/06, pelo valor previsto de 15.537,85€. 
Decisão da Srª Chefe de Divisão da DA: Autorizo a consulta nos 
termos propostos, sujeito a cabimento prévio. Remeta-se, 
previamente ao DGAF/DF 
Data de decisão: 18/08/06 
 
Assunto: Proposta de abertura de procedimento para aquisição 
de ferramentas diversas para brigada de sinalização via 
DOMT/DIEU/SIT às empresas Farcol, Lda, Xaminca, Pedro e 
Paulo, Lda., Graça e Ferreira e Salgueiros e Pereira, de acordo 
com a informação 1912/DA/06 de 10.8.06 - Pº n.º 
307/06/DGAF/DA. A despesa encontra-se classificada no PRC 
n.º 2252/06, pelo valor previsto de 3.428,71,71€. 
Decisão da Srª Chefe de Divisão da DA: Autorizo a consulta nos 
termos propostos, sujeito a cabimento prévio. Remeta-se, 
previamente ao DGAF/DF 
Data de decisão: 18/08/06 
 
Assunto: Proposta de abertura de procedimento para aquisição 
de gás para DOMT/DIEU/SIT à empresa Marques Raso, Lda., 
de acordo com a informação 1950/DA/06 de 16.8.06 - Pº n.º 
344/06/DGAF/DA. A despesa encontra-se classificada no PRC 
n.º 2356/06, pelo valor previsto de 33,78€. 
Decisão da Srª Chefe de Divisão da DA: Autorizo a consulta nos 
termos propostos, sujeito a cabimento prévio. Remeta-se, 
previamente ao DGAF/DF 
Data de decisão: 18/08/06 
 
Assunto: Proposta de abertura de procedimento para aquisição 
de GPS para o DOMT/DIEU/SIT à empresa Sicom Lda., de 
acordo com a informação 1914/DA/06 de 10.8.06 - Pº n.º 
315/06/DGAF/DA. A despesa encontra-se classificada no PRC 
n.º 2251/06, pelo valor previsto de 665,50€. 
Decisão da Srª Chefe de Divisão da DA: Autorizo a consulta nos 
termos propostos, sujeito a cabimento prévio. Remeta-se, 
previamente ao DGAF/DF 
Data de decisão: 18/08/06 
 
Assunto: Proposta de abertura de procedimento para aquisição 
de Chaveiro para o DAJG/DP à empresa Fábrica de Chaves 
Areeiro, de acordo com a informação 1898/DA/06 de 08.08.06 
- Pº n.º 332/06/DGAF/DA. A despesa encontra-se classificada 
no PRC n.º 2314/06, pelo valor previsto de 307,00€. 
 
Decisão da Srª Chefe de Divisão da DA: Autorizo a consulta nos 
termos propostos, sujeito a cabimento prévio. Remeta-se, 
previamente ao DGAF/DF 
Data de decisão: 18/08/06 
 
Assunto: Proposta de abertura de procedimento para aquisição 
de carimbo para DGAF à empresa Dinisia, de acordo com a 
informação 1925/DA/06 de 11.08.06 - Pº n.º 
339/06/DGAF/DA. A despesa encontra-se classificada no PRC 
n.º 2348/06, pelo valor previsto de 18,76€. 
Decisão da Srª Chefe de Divisão da DA: Autorizo a consulta nos 
termos propostos, sujeito a cabimento prévio. Remeta-se, 
previamente ao DGAF/DF 
Data de decisão: 18/08/06 
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Informação n.º 1982/DA/2006 
 
Despachos de compromisso e adjudicação no período de 18 a 28 
de Agosto de 2006 
 
Despachos exarados pela Srª. Chefe da DA (conforme despacho 
n.º 04/DGAF/2006): 
 
Assunto: Adjudicação relativa à aquisição de prestação de serviço 
de desinfestação da BMDD, à empresa Bioimago, Lda., no valor 
de € 320,65, de acordo com a Infª 1936/DA/06 de 06/08/14 - 
Pº 0331/DGAF/DA 
Decisão da Srª Chefe de Divisão da DA: Autorizo a adjudicação 
nos termos propostos, sujeita ao registo efectivo de 
compromisso. Remeta-se previamente ao DGAF/DF. 
Data da decisão: 06/08/18 
 
Assunto: Adjudicação relativa à aquisição de fita cola em papel 
para a DGOU/DRU, à empresa Expressopapiro, no valor de € 
3,73, de acordo com a informação n.º 1917/DA/06 de 
06/08/10 - Pº 0297/DGAF/DA. 
 
Decisão da Srª Chefe da DA: Autorizo a adjudicação nos termos 
propostos, sujeita a estorno do cabimento e registo do 
compromisso. Remeta-se, previamente ao DGAF/DF. 
Data da Decisão: 06/08/18 
 
Assunto: Adjudicação relativa à aquisição de cartolinas para o 
DAJG/DAG/SAOM via DAJG da CMO, à empresa 
Centímetro, no valor de € 127,05, de acordo com a informação 
1922/DA/06 de 06/08/11 - Pº 0245/06/DGAF/DA. 
Decisão da Srª Chefe da DA: Autorizo a adjudicação nos termos 
propostos, sujeita à regularização do cabimento e registo de 
compromisso. Remeta-se, previamente, ao DGAF/DF. 
Data da decisão: 06/08/18 
 
Assunto: Aquisição de poste de iluminação para a EB1/JI 
Caneças n.º 1 via DOMT/DIEM à empresa Sabel, no valor de € 
335,00, de acordo com a infª 1773/DA/06 de 06/07/26 - Pº 
287/06. 
Decisão da Srª Chefe de Divisão da DA: Autorizo a adjudicação 
nos termos propostos, ficando condicionada ao estorno do 
cabimento e registo do compromisso. Para esse efeito remeta-se 
o processo ao DGAF/DF. 
Data da decisão: 06/08/18 
 
Assunto: Aquisição de periódicos para UNIVA-Clube de 
Emprego , à empresa Florival Rosa de Andrade - Tabacaria Baia, 
no valor de € 405,58, de acordo com a Infª 1969/DA/06, Pº 
285/DGAF/DA. 
Decisão da Srª Chefe de Divisão da DA: Autorizo a adjudicação 
nos termos propostos, sujeita à regularização do cabimento e 
registo de compromisso. Remeta-se, previamente ao DGAF/DF 
Data da decisão: 06/08/18 
 
 
Informação n.º 1983/DA/2006 
 
Despachos de autorização de pagamento no período de 18 a 28 
de Agosto de 2006. 
 
 
Despacho exarados pelo Sr. Director do DGAF, conforme 
despacho n.º 82/PRES/2006: 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Rentokil, Lda”, no 
valor de 227,73€, referente à prestação de serviço de manutenção 

dos cuidados higio-sanitários parara o refeitório municipal, de 
acordo com a Info. 10/DRH/2006. 
Decisão: Autorizo pagamento nos termos propostos 
Data da decisão: 2006-08-23 
Processo: 036/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Listopsis, Lda“, no 
valor de 4,601,03€, referente à renovação de licenças antivirus, 
de acordo com a Info. 108/GISC/06 
Decisão: Autorizo pagamento nos termos propostos 
Data da decisão: 2006-08-28 
Processo: 0211/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “ PT Prime “, no 
valor de 1,815,00€, de acordo com a Infª. 56/GISC/02 
Decisão: Pague-se 
Data da decisão: 2006-08-28 
Processo: 0514/03 
 
Despacho exarados pela Chefe da Divisão de Aprovisionamento, 
conforme despacho n.º 04/DGAF/2006: 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Protesegurança”, no 
valor de 4,658,74 €, referente à prestação se serviço de segurança 
no Centro de Exposições da Quinta da Memória, de acordo com 
a Infª. 832/DOM/DEC 
Decisão: Concordo com o proposto.Ratifico o procedimento 
adjudicatório e consequente    proposta de decisão final e 
adjudicação do serviço prestado, nos termos do n.º 2, parte final 
e n.º 4 do artº 137º do CPA. Remeta-se ao DGAF/DF, para 
cabimento, compromisso e pagamento. 
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo: 0461/05 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Imprensa 
Municipalista”, no valor de 129,47€, referente a emissão de 
cartões para eleitos locais, de acordo com a Infª 
DJAG/DAG/SAOM 
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria. 
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo: 0061/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Expomáquina”, no 
valor de 284,35 €, referente a reparação de picadora do refeitório 
municipal, de acordo com a Infª 13/DRH/06  
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria. 
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo: 0044/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Moedomática, Lda.“, 
no valor de 73,01€, referente a uma Kit de Café, de acordo com 
a Infª 49/GVVP/06  
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria. Ao DGAF/DF, para efeitos de pagamento e 
realização do estorno 
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo: 105/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Ibercópia, Lda.“, no 
valor de 187,60€, referente a consumíveis de informática, de 
acordo com a Infª do GISC 
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria. 
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo: 0097/06 
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Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Nestlé Waters Direct 
Portugal, AS”, no valor de137,59 €, referente a águas e 
equipamentos, de acordo com a Infª 254/GCRPP/06  
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria. 
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo: 0164/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Grafinal-Edições 
Papelaria, Lda“, no valor de 2,147,75€, referente a material de 
secretaria, de acordo com a Infª 11/DGOU/NG/06   
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria. 
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo:0090 /06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Espaço Livre“, no 
valor de 5,52€, referente a agrafador e marcador ponta fina, de 
acordo com a Infª da DGOU/DLO/STA  
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria. Remeta-se ao DGAF/DF para os devidos efeitos 
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo: 0095/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Delikatessen“, no 
valor de 16,34€, referente a disco DVD RW, de acordo com a 
Infª 24/DEJC/DCPC/06  
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria. Remeta-se ao DGAF/DF para os devidos efeitos 
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo: 0237/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Castro e Dália, Lda“, 
no valor de 144,30€, referente a jornais e revistas, de acordo com 
a Infª 21/DCPC/SBAH/06. 
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria. 
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo: 0125/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Vitor Manuel 
Pardelha do Carmo“, no valor de 317,39€, referente a 
fornecimento de tinta para a BMDD, de acordo com a Infª 
63/DCPC/SBAH/06  
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo: 158/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Marktest, Lda“, no 
valor de 211,75€, referente a assinaturas de publicações, de 
acordo com a Infª do Gabinete da Presidência  
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo: 0075/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Vitor Manuel 
Pardelha do Carmo“, no valor de 227,79 €, referente ao 
fornecimento de tinta para a BMDD, de acordo com a Infª 
68/DSC/SBAH/06  
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo:166/06 
 

Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Alvaro Henriques & 
Filhos, Lda”, no valor de 31,46€, referente a fornecimento de 
tapete T/Cairo para a DE, de acordo com a Infª 57/DE/06 
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo:0089/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Ancora, Lda“, no 
valor de 66,02€, referente à aquisição do Livro Humberto 
Delgado O General sem Medo, de acordo com a Infª 
11/DCPC/06 
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo:131/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Brotéria”, no valor 
de 45,00€, referente a publicações para a BMDD, de acordo com 
a Infª 19/DCPC/SBAH 
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo:141/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Rentokil Initial 
Portugal, Lda.“, no valor de 227,73€, referente a cuidados higio-
sanitários para o refeitório municipal, de acordo com a Infª 
10/DRH/06  
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo:0036/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Alves Henriques & 
Filhos, Lda.“, no valor de 10,31€, referente a fornecimento de 
fio de sapateiro, de acordo com a Infª 46/DFM/06  
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo 213/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Informática El Corte 
Inglês“, no valor de 24,94€, referente a fornecimento de cartão 
memória, de acordo com a Infª 513/DE/05 
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo 0004/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Moedomática, Lda“, 
no valor de 410,65€, referente a Kit de Café, de acordo com a 
Infª 49/GVVP/06 
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo 105/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Centímetro, Lda.“, 
no valor de 11,25€, referente a fornecimento de Lacre, de acordo 
com a Infª 46/DFM/06. 
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo: 214/06 
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Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Hardtop“, no valor 
de 3,375,95€, referente Toner reciclado para Stock, de acordo 
com a Infª 1130/DA/06 
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo: 0184/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Informantem, Lda.“, 
no valor de 5,757,07€, referente a material infirmático, de acordo 
com a Infª 55/GISC/06 
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo:135/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Etigrafe“, no valor 
de 313,04€, referente a prestação de serviço de fotocópias em 
formato grande, de acordo com a Infª 3/AM/06 
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo 232/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Papelaria Jolefi“, no 
valor de € 610,93, referente a consumíveis de secretaria. 
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo:0056/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Expomáquina, Lda“, 
no valor de 688,94€, referente a prestação de serviço, de acordo 
com a Infª 8/DRH/06 
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo:0038/06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Centímetro“, no 
valor de 108,90€, referente a fornecimento de material de 
secretaria para a DGOU, de acordo com a Infª 
1/DGOU/HLA/06 
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo:223//06 
 
Assunto: Pedido de pagamento à empresa “Centrimetro”, no 
valor de 121,00€, referente a fornecimento de papel para o 
DPEDE/DADE  
Decisão: Autorizo o pagamento, sujeito a disponibilidade de 
tesouraria.  
Data da decisão: 2006-08-18 
Processo: 222/06 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Educação, Cultura e Juventude 
 

 
 

Decisões tomadas pela Senhora Vereadora Maria Fernanda 
Franchi, ao abrigo das competências delegadas, durante o 
período de 21 de Agosto a 4 de Setembro de 2006, no âmbito do 
Despacho n.º 10/PRES/2005, nos termos da Informação n.º 
85/GVMFF/06 de 5 de Setembro de 2006. 
 
INFª N.º: 42/DEJC/DATA/2006 
ASSUNTO: Aditamento à informação n.º 
32/DEJC/DATA/2006, relativa à iniciativa “Passeio de 
Verão 2006”  
DECISÃO: Ao DGAF/DF para compromisso e 
pagamento.  
DATA: 01-09-2006 
 
 
Sector de Bibliotecas e Arquivo Histórico 
 
INFª N.º: 166/DEJC/SBAH/2006 
ASSUNTO: Biblioteca “Fora de Horas” - Pagamento da 
Factura n.º57/2006  
DECISÃO: Ao DGAF/DF para compromisso e 
pagamento. 
DATA: 22-08-2006 
 
Divisão da Educação 
 
INFª N.º: 323/DE/2006 
ASSUNTO: Pedido de cabimentação, adjudicação e 
pagamento para mudanças de instalações do CRAP 
Odivelas  
DECISÃO: Ao DGAF/DF para compromisso e 
pagamento com emissão de cheque após ajuste directo. 
DATA: 01-09-2006 
 
INFª N.º: 329/DE//2006 
ASSUNTO: Compromisso, Adjudicação e Pagamento do 
Espectáculo para as Comemorações da Abertura do Ano 
Lectivo 2006/07: Recepção aos Agentes Educativos 
DECISÃO: De acordo. A o DGAF/DF, para 
compromisso e pagamento com emissão de cheque para o 
dia mencionado. 
DATA: 24-08-2006 
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Assuntos Sociais 
 

 
 

Decisões tomadas pela Senhora Vereadora Maria Fernanda 
Franchi, ao abrigo das competências delegadas, durante o 
período de 21 de Agosto a 4 de Setembro de 2006, no âmbito do 
Despacho n.º 10/PRES/2005, nos termos da Informação n.º 
85/GVMFF/06 de 5 de Setembro de 2006. 
 
INFª N.º: 249/DHSAS/DAS/06 
ASSUNTO: Passeio à Ericeira/2005 - Solicitação de 
cabimento de despesa do seguro e respectivo estorno  
DECISÃO: À DGAF/DF para estorno da verba 
solicitada. 
DATA: 21-08-2006 
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AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  
 

 
 

44..ªª  SSEESSSSÃÃOO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIAA  
 

rreeaalliizzaaddaa  eemm  1144  ddee  SSeetteemmbbrroo  ddee  22000066  
 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

EDUCAÇÃO 
 

 
 

PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DO INGLÊS E ACTIVIDADES 
DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 

 
Candidatura ao Programa de Generalização do Ensino do 
Inglês nos 3º e 4º anos e de outras Actividades de 
Enriquecimento Curricular no 1º Ciclo nas Escolas do 
Ensino Básico, em parceria com os respectivos 
agrupamentos de escolas, bem como a minuta do Acordo 
de Colaboração e de Cooperação e respectivo anexo a 
celebrar entre a Câmara Municipal de Odivelas, entidade 
promotora da candidatura, e os agrupamentos de escolas, 
entidades responsáveis pela planificação das actividades de 
enriquecimento curricular e a enviar para o Ministério da 
Educação aquando da formalização da candidatura, de 
acordo com o deliberado na 15.ª reunião ordinária da 
Câmara Municipal de Odivelas, realizada no dia 26 de 
Julho de 2006 (Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 
15/2006, páginas 17 a 21). 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

URBANISMO 
 

 
 

BAIRRO GULBENKIAN, ODIVELAS 
APROVAÇÃO DO ESTUDO URBANÍSTICO 

 
Aprovação do Estudo Urbanístico do Bairro Gulbenkian 
em Odivelas, que inclui a desafectação da área total de 
369m2 do domínio público para integração no domínio 
privado do município e a constituição dos lotes 34 e 35 no 
seguimento do Lote 7 e alteração do lote 13, demolindo o 
edifício existente e implantação de um edifício no 
seguimento do Lote 14 e que, ao mesmo tempo, feche a 

Praceta Grão Vasco a nascente. de acordo com o 
proposto na Informação n.º 144/DHSAS/2006 de 20 de 
Julho de 2006 e no Estudo Urbanístico e na Memória 
Descritiva, de acordo com o deliberado na 15.ª reunião 
ordinária da Câmara Municipal de Odivelas realizada em 
26 de Julho de 2006 (Boletim Municipal das Deliberações e 
Decisões n.º 15/2006, página 22). 
 
LOTE 13 - Situação actual 
Área do Lote = 171m2 
Uso actual - Comércio  
 
LOTE 13 - Proposto  
Área do Lote = 234m2 
Área de Implantação = 234m2 
Área de Construção = 982m2 
Área de Construção destinada a Habitação = 860m2 
Área de Construção destinada a Comércio e 
Serviços/Equipamento = 122m2 
Área a desafectar do Domínio Público e a integrar no 
Domínio Privado do Município = 63m2 
N° de Pisos = 4 (cércea igual ao lote adjacente) 
N° de Fogos = 10  
Tipologias = 3Tl+ 4T2 + 3T3  
Piso Térreo = T2 + 2 Espaços Comerciais + 
Serviços/Equipamento 
Piso Tipo = T1 + T2 + T3  
 
LOTE 34  
Área de Implantação = 150m2 
Área de Construção = 637m2 
Área de Construção destinada a Habitação = 637m2 
Área a desafectar do Domínio Público e a integrar no 
Domínio Privado do Município = 150m2 
N° de Pisos = 4 (cércea igual ao lote adjacente) 
N° de Fogos = 8  
Tipologias = 1Tl + 7T2 
Piso Térreo = Tl + T2 
Piso Tipo = T2 + T2  
 
LOTE 35  
Área de Implantação = 156m2 
Área de Construção = 671m2 
Área de Construção destinada a Habitação = 671m2 
Área a desafectar do Domínio Público e a integrar no 
Domínio Privado do Município = 156m2 
N° de Pisos = 4 (cércea igual ao lote adjacente) 
N° de Fogos = 8  
Tipologias = 4T1 + 1T2 + 3T3 

Piso Térreo = T1 + T2 

Piso Tipo = T1 + T3  
 
As alterações ao Alvará de Loteamento decorrentes da 
implantação de 3 novos lotes reflectem-se nos seguintes 
totais:  
 
Área de Implantação dos 3 Lotes propostos = 540m2 
Área de Construção dos 3 Lotes propostos = 2.290m2 
Área de Construção destinada a Habitação = 2.168m2 
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Área de Construção destinada a Comércio e Serviços = 
122m2 
Área a desafectar do Domínio Público e a integrar no 
Domínio Privado do Município para a constituição de 2 
novos lotes (Lote 34 e Lote 35) e a alteração do Lote 13 = 
369m2 
N° de Fogos = 26  
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

DESAFECTAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO 
 

 
 

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DA SIMTEJO 
 

Desafectação do domínio público de uma parcela de 
terreno com 133,00 m2, a desanexar do “prédio-mãe” 
denominado “Terra do Terço”, na Freguesia da Póvoa de 
Santo Adrião, descrito na Conservatória do Registo 
Predial sob o n.º 478, a folhas 90 do Livro B-2 e registado 
sob o artigo n.º 13-A, daquela Freguesia, o qual foi alvo 
do loteamento titulado pelo alvará 20/81, com 
confrontações a Norte, Sul e Nascente e Poente com o 
domínio público e posterior integração da parcela ao 
domínio privado do Município de Odivelas, para 
construção, pela Simtejo - Saneamento Integrado dos 
Municípios do Tejo e Trancão, S.A., de uma estação 
elevatória para recolha dos efluentes domésticos, de 
acordo com deliberado na 16.ª reunião ordinária da 
Câmara Municipal de Odivelas realizada no dia 23 de 
Agosto de 2006 (Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
n.º 16/2006, página 9). 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE 
 

Substituição da Representante dos Serviços de Segurança 
Social, a Licenciada Ana Maria Reis Lopes Marques, pela 
Licenciada Manuela Maria Santos Lima Miguel, 
Coordenadora do Serviço Local de Odivelas, conforme 
indicação do Centro Distrital de Segurança Social de 
Lisboa, de acordo com o proposto na Informação n.º 
036/DEJC/DATA/2006 de 21 de Agosto de 2006. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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ANEXO 
 
 
 

LISTA DE ANTIGUIDADE DO PESSOAL 
 

Organizada nos termos do Decreto - Lei N.º 100/99, 31 Março art.93 a 98 
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